


Gam~os, 24 de Novembro de 193 • 

IlmO. Snr • 
• 

Dr. Salgado ll"'ilho 

~.v. Ministro do Trabalho. 

• 

A presente tem por fim de solicitar-vos a fine

za de informar-me o que se oferecer a respeito de minha carta 

dirigida a v. Excia. , datada de 28 de Setembro do corrente 

ano , carta essa entregue ao vosso digno Secretario, Dr. Sá 

Freire, quando, da vossa ultima visita a esta cidade . 

o assunto da citada carta se baseia sobre o pro

cedimento da Companhia leo~oldina Hailway em dispensar-me por 

motivo injustificavel quando era empregado da mesma, 

aguardo , uma resposta satisfatoria para a Bua do 

Espírito Santo na 166. 

JJe v. Ex . 

CONSELHO ~'AGI r'i~L DO TRABALHO 
( .'~ ~- ?'j'.f:J:/ 

m_Lde_ XJe:; dt 19L 
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~~~ fil..!f 
'mhe JleopolMna ift~il~»~~ afompan~ l!tmil~~. / · 
vj 

ADMINISTRAÇÃO c:/75. / á 
Jltiyd_,e-~ 3, jane1 , 1934. 

D.O.Oll,23-(RL) 

I1mo. Sr. Dr. Diretor da 

Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

i!2, S! Janeiro ~:0 ' .~0~0~ 1N DO TRABALHO 
ª; i_ ___ L_,. J~ f 

~.....___,. :......-..;;,~:;.;;...;..:::.-___,.8 191..L 
Dando em meu poder o oficio de v.s. ng 2-2724 

(P. 13.991/33), de 26 de dezembro p.tindo, declaro-lhe 

que estou examinando o assunto e, oportunamente, dar-lhe

ei as necessárias informações. 
• 

Reitero a v.s. os protestos de minha alta es-,., 
tima e subida consideração. 

Diretor Gerente 
'·" f .... 
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AD M INIS TRAÇÃO 

D.G.Oll,23-(RL) 
-I.A.l8-

~ú:i- c~ c::fl,ne t/t . 17, jan 1ro, 1934. 

<fiaixa ~to 291 

Ilmo. Sr. Dr. Diretor da CO 8ELHO NACIO~ML DO TRABALHO 
Secretaria do Conselho Nacional/ Trab _ ~ ..... L$" ff y 

Rio ~ Janeiro ~6 ftMt..wj.,. da lfJiJ:...., 

0 Q •/>fMAI'dut. j(l()/tf-1 tP f .crlfPlMtf t 
d M}~r rtJ1o ,fW!V. --

7~0 M! 'r! ( (,LIA!;._ ,te__ .. - .{ .. 
;; ?tJ 4e ~"ku~e&to ao meu oficio D.G.Oll,23-(RL), d dia 
l' :Jl i. . e á_c,.. 

~ d . S'(i:P:tillalllfl'm passo ás mlos de v. s. a cópia, devidamente au-

tenticada, do inquérito administrativo instaurado para apurar as 

faltas graves praticadas por Manoel Moura dos Santos, que exercia 

o lugar de trabalhador na estaçló de Campos Cargas. 

o acusado conféssou que se apropriára de certa quanti

dade de pimenta do reino, quando varria o armazem da referida es-

taçio. Há, portanto, no inquérito a melhor das provas no con-

senso geral doe juristas. 

Crente de haver atendido ao oficio de v.s. sob ng 2-

2724 (P.l3.99l/33), de 26 de dezembro de 1933, espero que êsee 

Egregio CQnselho confirme a pena de demiselo imposta ao dito fer

roviário, uma vez que incidiu em falta grave, qual seja o ato de 

improbidade funcional, devidamente positivado nas peças do inquA

rito administrativo. 

Sirvo-me da oportunidade para renovar a v.s. meus pro

testos de subida estima e distinta cone1der ção. 

1 anexo c/6 fls. 
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LEOPOLDINA RAILWA Y 
• • 

N. I. R._ I .1 . 
• 

Expediente sobre INQ~RITO ADMINISTRATIVO PARA. APURAR FALTA G~VE 

I 

. IMPU'~ADA A MANOEL MOURA DOS SANTOS, ~RABALHADOR NA ESTAÇAO· DE 

CAMPOS CARGAS, DE HAVER SE APROPRIADO DE CERTA QUANTIDADE D E 
... .. ... ' ' 

PIMENTA DO REINO. 

Data de começo 14 DE JANEIRO DE 1930. 

Data de terminação 29 DE MARÇO DE 1930. .. _.. . .. _ ~ ·- _ 

N. 20.000 • 4 • 932 

li 

• 



LEOPOLDINA RAILWAY ./I 
Termo de declarações. 

Aos quatorze dias do mez de Janeiro do anno de mil novecentos e trin

ta, nesta cidade de Campos dos Goytacazes, na séde da Inspectoria do 

Trafego do nono districto, onde se achavam presentes os senhores Os

car Pinheiro Werneck, Durval José de Oliveira e Francisco de Avila 
• 

Tavares, membros da Commissão de Inqueritos Administrativos da The 

Leopoldina Railway Company Limited, compareceu Paulo Rodrigues da Sil 

----brasileiro, casado, com trinta e cinco annos de edade, ferroviari 

residente em Campos. Interrogado sobre se tem conhecimento de qualque 

detalhe que se relacione ao facto de ter sido um trabalhador de Cam

pos Cargas afastado do serviço por ser incriminado de ter em certa 

épocha furtado certa quantidade de pimenta do reino de uma expedição 

que se encontrava no armazem da referida estação, disse que ha cerca 

de dois annos, o declarante se encontrava em sua mesa de trabalho, na 

funcção de conferente entregador, quando o agente da estação acima ci 

tada, José Leandro Diniz, apresentou ao declarante um punhado de pi

menta do reino, dizendo ao depoente que a referida mercadoria havia 

sido retirada do bolso do paletot do trabalhador Manoel Moura dos San

tos; que o declarante não póde affirmar que houvesse o alludido traba

lhador retirado a pimenta que foi apprehendida, de algum volume que 

se encontrava em armazem, por isso que nenhuma falta notou na occa-

sião nas expedições que estavam sob a sua guarda; que o declarante 

julga que a pimenta em causa pertencesse a alguma expedição que esta

va sob a guarda do conferente Manoel Martins, já fallecido; que o de

clarante é sabedor de que logo após ao facto acima narrado, foi o tra

balhador Manoel Moura dos Santos afastado do . serviço; que o declaran

te sabe que o citado trabalhador está actualmente empregado na Commis

são de Saneamento do Estado do Rio . Nada mais dizendo nem lhe s endo 

perguntado, mandou a referida Comissão encerrar este termo que assi-

gna em companhia do declarante e das testemunhas adeante nomeadas . 

Eu, Ernani Silveira, escrivão ad-hoc, o escrevi e assigno. 

(aa) Paulo Rodrigues da Silva 

Oscar Pinheiro Werneck 

Durval José de Oliveira 



LEOPOLDINA RAILWAY 

Francisco de Avila Tavares. 

Aristides Rosa Pinheiro 

Bryano de Moraes Sarmento 

Ernani Silveira 

Termo de declarações. .. 

Aos quatorze dias do mez de Janeiro do anno de mil novecentos e trin
• 

ta, nesta cidade de Campos dos Goytacazes, na séde da Inspectoria do 

Trafego do nono districto, onde se achavam presentes os senhores Os

car Pinheiro Werneck, Durval José de Oliveira e Francisco de Avila 

Tavares, membros da Commissão de Inqueritos Administrativos da The 

Leopoldina Railway Company Limited, compareceu Manoel Moura dos San-
--- ; c F : e e +I ;a; 

tos, brasileiro, casado, com cincoenta e quatro annos de· edade, tra-

balhador da estação de Campos Cargas, residente nesta cidade. Inter

rogado sobre se tem conhecimento dos motivos pelos quaes foi afastado 

dos serviços da Companhia, disse que sim, esclarecendo que foi em con

sequencia de ter, no dia vinte e trez de Novembro do anno de mil nove 

centos e vinte e sete, apanhado certa quantidade de varredura de pi-

menta que se encontrava no chão do armazem da estação de Campos Car

gas, onde o depoente s ervia na funcção de trabalhador; que o declaran

te, na occasião em que apanhou a pimenta a que acima se referiu, es-

tava varrendo o armazem; que o agente da estação de Campos Cargas, 

José Leandro Diniz, tendo se apercebido de que o declarante apanhára 

e collocára em um dos bolsos do seu paletot, que se achava pendurado 

em uma das paredes do armazem, apprehendeu a quantidade de pimenta 

que o declarante alli puzera, suspendendo-o immediatamente do servi-

ço; que o declarante em seguida ao facto acima relatado, procurou e 

obteve collocação na Commissão de Saneamento, em Campos, collocação 

essa que o declarante ainda hoje occupa; que o declarante, nesse la-

pso de tempo, procurou obter a sua aposentadoria, não a conseguindo, 

porém, por não ter podido provar convenientemente a sua edade, con

forme exige a Lei que rége as Caixas de Aposentadorias; que o decla

rante, como tivesse solicitado a sua aposentadoria e não mais tivesse 

sido avizado de g_ualquer resolução sobre a sua situação de empregado 



LEOPOLDINA RAILWAY 

da Companhia, continuou a trabalhar no emprego que conseguiu na Com

missão de Saneamento. Nada mais dizendo nem lhe sendo perguntado, man 

dou a referida Commissão encerrar este termo que assigna em companhia 

do declarante e das testemunhas adeante nomeadas. Eu, Ernani Silveira 

escrivão ad-hoc, o escrevi e assigno. 

(aa) Manoel Moura dos Santos 

Osca~ Pinheiro Werneck 

Durval José de Oliveira 

Francisco de Avila Tavares . 

Bryano de Moraes Sarmento 

Aristides Rosa Pinheiro 

Ernani Silveira 

Termo de declarações. 

• 

• 
... 

Aos onze dias do mez de Março do anno de mil novecentos e trinta, nes· 

ta cidade de Campos dos Goytacazes, na séde da Inspectoria do Trafego 

do nono districto, presentes os senhores Oscar Pinheiro Werneck , Dur

val José de Oliveira e Francisco de Avila Tavares , membros da Commis

são de Inqueritos Administrativos da The Leopoldina Railway Company 

Limited, compareceu José Leandro Dini z ~ brasileiro, casado, ferrovia

rio, com quarenta e um annos de edade, residente nesta cidade. Inter

rogado sobre o que sabe com relação ao facto de que é incriminado o 

trabalhador da estação de Campos Cargas, Manoel }Loura dos Santos, dis· 

se que como agente que era da referida estação, recebera do commercio 

local diversas reclamações sobre faltas em volumes que se destinavam 

a Campos, e que entre as mercadorias que mais reclamavam os consigna

tarios, era citado o desvio de pimenta do reino; que o declarante, em 

virtude de taes reclamações, resolveu fazer uma syndicancia rigorosa 

junto ao pessoal que lidava com os volumes no armazem da citada esta

ção, especialmente por occasião das descargas; que em fins de Novem

bro do anno de mil novecentos e vinte sete, o declarante, tendo veri

ficado pelas folhas dos volumes descarregados, que havia uma expedi

ção em que figurava pimenta do reino, resolveu procurar entre os tra

balhadores que haviam lidado com a expedição qualquer indicio que 
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corroborasse as queixas dos commerciantes locaes; que o declarante, 

revistando os paletós dos trabalhadores, que se encontravam pendura

dos á parede do armazem, encontrou no que pertencia ao trabalhador 

Manoel Moura dos Santos cerca de um kilo e trezentas grammas de pi

menta do reino; que tal quantidade de pimenta do reino estava escon-
• 

dida no forro do paletot do mencionado trabalhador; que o declarante 

teve o ensejo de chamar a attenção do trabalhador Manoel Moura dos 

Santos, fazendo-lhe vêr o seu incorrecto procedimento e suspendendo-

o immediatamente do serviço; que o trabalhador citado solicitou ao 

declarante que não communicasse á Administração da Companhia o seu 

procedimento, porém, que o declarante, no fiel cumprimento dos seus 

deveres, scientificou, por carta, immediatamente, á Inspectoria do 

nono districto; que fôram testemunhas do facto acima narrado, os con

ferentes Paulo Rodrigues e Manoel Martins, este já fallecido; que 

após ter sido suspenso do serviço, o trabalhador Manoel Moura dos 

Santos procurou o de clarante para solicitar que não communicasse o 

facto á Administração; que o declarante recebeu de diversas pessôas, 

entre as quaes a sogra do conferente Paulo Rodrigues, solicitação 

para não communicar o occorrido, porém, não attendeu a taes pedidos; 

que o declarante sabe estar o trabalhador Manoel Moura dos Santos 

trabalhando actualmente na Commissão de Saneamento desta cidade, af

firmação esta que o declarante faz por já ter verificado, pessoalmen

te, o citado trabalhador effectuando descargas de carros com materia

es destinados á mencionada Commiss~o. Nada mais dizendo nem lhe sen-

do perguntado, mandou a referida Commissão de Inqueritos encerrar 

este termo que assigna em companhia do declarante e das testemunhas 

adeante nomeadas. Eu, Ernani Silveira, escrivão ad-hoc, o escrevi e 

assino. 

(aa) José Leandro Diniz 

Oscar Pinheiro Werneck 

Durval José de Oliveira 

Francisco de Avila Tavares. 

Pedro Gomes da Silva 

Alcides Penna Malta 

Ernani Silveira 



TRAFEGO dpc/.-

~~ 
The Leopoldina Railway Company Ld. ;' 

LEOPOLDINA RAILWAY 

Queira Citar: 

I/A - 19 Rio de Janeiro, 29-MARÇ0-1930 

Snr.Chefe do Trafego 

- PRESENTE -
• 

INQUERITOS ADMINISTRATIVOS/TRABALHADOR 
MANOEL MOURA DOS SANTOS 

Afim de apurar a procedencia das accusações feitas ao trabalha

dor da estação de Campos-Cargas, MANOEL MOURA DOS SANTOS, a Commissão 

de Inqueritos esteve em Campos, onde ouvio o citado trabalhador, bem 

como o Agente José Leandro Diniz e o Conferente Paulo Rodrigues da 

Silva, aquelle, figurando no processo interno dessa Repartição como 

denunciante e como tendo apprehendido em poder do accusado l.300 gram-

mas de pimenta do reino, mercadoria essa que se attribue tenha sido 

retirada criminosamente de uma expedição que se encontrava no armazem 

de importação da alludida estação, e este, apontado pelo denunciante 

como testemunha do delicto. 

O denunciado, procurando defender-se da imputação que lhe é fei

ta, julga attenuar o seu procedimento allegando que a mercadoria ap

prehendida não fôra retirada de qualquer expedição que se encontrava 

no armazem da alludida estação, asseverando que se tratava de varre

dura que apanhára quando fazia a limpeza do armazem. 

Das duas testemunhas citadas pelo denunciante, uma, Manoel Mar

tins, já falleceu, e a outra, Paulo Rodrigues da Silva, embóra não 

tendo sido testemunha occular do delicto, confirma que lhe foi apre

sentada, pelo denunciante, uma certa quantidade de pimenta do reino 

como tendo sido encontrada no bolso do paletot pertencente ao accusa-

do. 

Conforme consta do depoimento do Agente José Leandro Diniz, as 

reclamações do commercio local sobre violações de volumes eram em 

grande numero, avultando as queixas sobre roubos de pimenta do reino, 

facto esse que o levou a exercer uma fiecalieação rigorosa em torno 

das expedições recebidas em sua estação. 

Assim é que, em 23 de Novembro do anno de 1927, o alludido 
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/ ' 

Agente, revistando o paletot do accusado, nelle encontroú, escondi-

das, sob o forro, 1 . 300 grammas de pimenta do reino . 

O proprio accusado não nega que a apprehensão tenha sido feita, 

p rocurando apenas diminuir o gráo do delicto, dizendo que se tratava 

de varredura . 
• 

A Commissão de Inqueritos, considerando que o depoimento pres

tado pelo agente José Leandro Diniz está em parte confirmado pelo pro-

prio accusado, e, tendo ainda em vista que a circumstancia invocada 

para diminuir o delicto tambem se enquadra no que está previsto no § 

1~, letra 11 b 11 , do Artigo 69 do Decreto numero 17.941 de 11 de Outubro 

de 1927, que regulamentou a Lei numero 5 . 109 de 20 de Dezembro de 

1926, julga procedente a denuncia apresentada para considerar, como 

considera, o referido trabalhador como incurso na sancção do que está 

estabelecido no citado Artigo.-

(a) Oscar Pinheiro Werneck 

(a) Durval José de Oliveira 

(a) Francisco de Avila Tavares. 

ANNEXOS:- o processo interno dessa Repartição e os termos dos depoi
mentos prestados pelo accusado, pelo denunciante e pela 
testemunha arrôlada.-

Cópia fiel por: 
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I N F O R M A Ç Ã O 

O Diretor G rente da The Leopoldina Railway Company, em adita

m nto ao oficio de fls. 7, remet para o d vido jul~~ nto des E. C6n

s lho o inquerito administrativo que fe z instautar contra o seu em-

pr ado Mano 1 Moura dos Santos, qu exercia as funções de trabalha

dor na stação de Campos 6argas, ~virtude ~ !_! ~ propriado de 

certa guantidad de pimenta do reino, quando procedia a limpeza do 

armazem da dita etação, em 1930. 

t irrisorio.Independentement 
... 

de nao atar claramente d ela-

rado no corpo doe autos do imquerito administrativo organizado ~ 

L opoldina Railway qual o t mpo de s rviço do mpregado acusado de 

t r furtado "certa quantidad de pim nta do reino",' logico e eviden

te que a Administração da supra citada EmprAza não o subm teria a 

inquerito ao não tiv sse 10 ou mais anos d s rviço. 

Diz o Direto~t Ger nte daquela Companhia que Manoel Moura dos 

Santos confessou ter praticado, ou melhor, incidido em falta grave, 

qual seja o áto de improbida.d funcional, existindo portanto no ven-

tr doe autos a melhor das prowas no consenso geral dos juristas. 

t bem lamentav 1 qu uma lmpr~sa. tão poderosa como é The Leo

poldina Railway t nha coragem suficiente e bastant para dispensar 

um pobre operario que talvAs,na sua ignorancia, não soubess que est~ 

va comat ndo uma falta grave, um crime :apropriando-e de "certa quan

tidad de pimenta do reinó, apanhada do chão do armazem da estação 

depois de ter sido o mesmo varrido. 

As t st munhas,, isto é, o Ag nte da Estação e o respectivo 

conferente, sendo que ~quele figura no inquerito como d nunciante, 

r almonte acusam o trabalhador de ter 4 apropriado de certa quanti

dade de pimental do r ci .no, declarando ainda o primeiro que apreendeu 

nun bolso do palet6 do acusado cerca de 1 kilo e 300 gramas da cita

da mercadoria,que atribu t r sido criminosamente r tirada de uma ex-

pedição que se encontrava no armazem de citação da r ferida esta-
• -çao. 



, .. 

j f 
A segunda testemunha nada viu , soube da ocorr ncia pelo de-

nunoiante. 

O Agente, já f alecido, esclar ceu ainda no seu dc~oimento; 

qu xistia reclamações do comercio local sobre violações de volu

mes, razão porque passou a exercer uma fiscalisação rigorosa em tor

no das ezpediçÕes r cebidas em sua estação . 

Quanto ao acusado , no seu depoimento procurou de~endcr-se da 

acusação que l h foi feita,apresentando em sua defesa al gações de 

qu a mercadoria apre ndida em seu poter não fôra retirada de qual

quer xpedição, 3aseverando ~ que se tratava de varredura qu apanh~

ra no chão quando fazia limpeza do armazem. 

Antes que autoridade superior se manifeste sobre o inquerito 

6ra submitido ao julgamento do E. Conselho mistér se faz conste doa 

autos documentos que atestem o tempo de serviço do acusado, e, bem 

aseim
1

a defesa desse. 

Nessas condiçÕos , cabe-m propor os necessarios expedientes . 

Rio, 27 de .Janeiro 

1 C"''r· l · /f ~ f • 
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) r olvi en tcnd r-1 e: •i1 ct:J 

mente c orJ o I 

• r • Ir~ J:9 c o... ü o "'! f c o .All .. ~ · n r n l>~ 1 i t st.c 

-



ate OUYil1dO c.S Llinh, 
,.. 

rt: ' o 1. andou que o 1 r:-, lJO ,_,'2n·'.c. Es1ündulo 

n t:. a G i t. l. i s i 1. c. di o o m n t. n o s l r Yi ç o o CJ.U c -; o i : c i o n 1a s ~a r de o 

i.J'nr • ·S.? in aula foi rer ov L' o 1 a a s t. ·-C o do :la c c o indo p <.:~1 c C a . -

:~v ro 1'1.:.7 -Duns s 1 lÜ<: ·or .. !l J.'lhas qu- iv· coru.ol H: fi -
• 

C OU '(CÜ.lO di to . 

"' . 
·o cli sp anho 

de c ocu:: rn '·o~ n· e a Ci • L o J1.>ldin\.l pode: 
, 

ornecer p1ov~ diLso POK 

nu a~ou iru o mado ou" cl a ten EJ 1 ;-o Lo o a clli·•·o J'c de n dr1i -

. + ... I n1 ..... • ~ • o n le:. :.. rut 
, 

esde 098 . 

. J1lil1hEt E onr:ra"'5o foi por um ridicul tli C'Ut:. 5 

n in u n i1mda - '"'€ no seguinte 

t i;;o: Uude ou nd > eu p o ·edia o;l lir 1C "'a 1o r1 aze1 , varrendo - o o 
... 

v::. no c ao para eu v · ... rido um pouco de pim:~1t::1 o reino r uc 

1<-<Via Y n· do '•t. um ...;-anel€ acco de ju~. qu f cilmcntc pt.:lo ... eu 

trançado .( r~ sar: ent. o , an t o d 
,.. 

varrer a anhe i con. UL~ d· e 1 aos no 

chão, u:tc _._)OU<.;O d )ime:nta e ccloque.i - o nU111 dou · ulso do _l'illtot , 

i to c OLJ t ;~nta d3 bOa I 
J.L , "" "U- n·u co i-

... i .11.. l.dSt:.r ocult. n.Fnto , iiz . vi ... t tA tu ütos o quizes .... ern ver 

c ond n vel "" Ul!lt vez c_ue n;1o violei o sacco , n , ~:u~nh .. va u.a v· rre 

(ui ... c~ue :rmd sse ser lcvc:d::t lO deposit o r'e vc.:rr duros _o!' que um pou 

co d )Íft1Ln ... a do _eino junto a v· r:r: du a de l! ilha e outro ... ccrc"es 

nada podia a 1oveit ... 1· e ílO con~ ario Je perderia. Pois cs e fact o 

E:z "" Ci· • u. inquc i. to a' u 1 co .P :r ci e ei r; inh eX!Jlie;aÇão , 

-1 a') o · 1, "Ue eu 'risse ou rn:ti' o ouvi.daa tesl;emunha.s . 

t;;Ot:.J o Snr . r..,rentt depois d varioc onno .... de p 'i os e 

r~.cl. f an ) v, me rec 011~-.E qur. fui despedido en vir Lu C de f 1 t..., t.:;ra-

ve pu1oda m incuelit.o ad1 inist activo qu "' u n· o ,_,ei de q_ue o-

do J.'Oi p:roce:..,s.:tdo nt: jult:ado m:..s que sei n o c:::- o mcsr:1o sf pa-

lL: &pu ação c.. f" l t ..,rave po cu~;; a v rdrtàc { ., u nZo houve f lta 

O pro..,o de p_escri)çci o nã o o e J r '1 . d :.~ ne l a Leonol - ... -
st~ i nt. · r :r o. ido c..u .1 v · r u e. i ... 

• 



sa lida ~enho t:r:~ tado até or do as w1pto e d pend-ndo u solu-
,. 
r o . r:m princi >io J. oi o caso tr todo:! lo .. eu particulal mico Dr ~ 

"'ar _·ino .. i' ci1·o . 

O aue :pretendo ! .tou 

c. con i lhar nu i" 5 annos p. a conse~-uir ~fin'1l a a -

po:eDtadorie a nue tiver direito . 

Assim ocpoE.to a V. _ .. xt;i • t. exo c:_UL c .... ae;~; da lei de a-

Of., u ~ d.J.i wt.ja _por eG c ,._,.._ .._,io 'ribun· 1 c. ·tu uo o m u c so qu< 

t.i'inal· st 
, 

re::~olviC::.o c.o ... o p~.n L .. tir tl justiç 

ra nc.s d cisÕes a. nad s des, e Collt.: •• uo .h· b;J.nal . 

( ftl//l,tf C ~ Llê ()__ dJ ti# efa; 1 /t;Ç 
• 

' 



<U4e Ifieopol!titm ~ailfna~ (llompatt~ 1Jlimite!t. r)j 
vj/jp 

AOMINISTRAÇAO 

~0. ~ flnee,'fet:<-, 14, setembro, 1933· 

Olaixa ~·a Z9l 

Ilro.o. :~r. :ll{anoel }!oura doa 8 toa 

Aos cuidados do Agente da ~at ção de 
• 

enpondendo vossa carta de 7 de agosto p.ftndo, 

informo-vos qu vossa deHl.iaaão doa serviço da Companh1 

foi ativada em virtude de haver a Comtssão e lnqueri• 

tos Administrativos apur o a falt grave por v s prat1· 

aada, uando e:xsroieis o cargo de raba ador ecn Cam o 

Uarga .• -

· auda.c;oas. 

o 



~ .. \\Milflsr~ 
~~ ll/p 
~v -~- ~ 

lnnida Iam da Si, 14 -1~ 2.'1ndaru 

Ybai:xa ck .~0<1-ent'adoUa~ e /?7fn.1Õeó-ft: ~ 
·~~dot~- /a .9::ojí-o~ !Yiadway 

c D 6o6 ................ !f ... ... !L ... It. 

1111~0 . ""r . no l our~ doa anta 

car. pos 

o I'T I 
TRI CUI.A 

/c de 22 - 11- 32 

. 
Dezembro 

• 

MOU 

a cio do serv t rada por i nqueri t 

administrativo 1e r.l , endo indeferido o seu pedido de aposentadoria pe -

como lhe demos conhe cimento por ca t a de 14 de J unho de 

Ademai..J , não fazendo v.s . .. P rte do Inati-

tui ç;o , desde 1927 , pois dahi Art cd deiiou de contri bui r pu r os fun-
• 

dos desta Caixa , n:"'o se 1 como possã p leitear· su· inscripção como asso-

cia d o , ui lhe f alta 1reci.., amente ,. a condição essencial de contribuiu.te . 

Si n~o é e ·e o ~ntui to de v.s., rogo vo1tg r ao a um.to . 

Saud çõe • 



I 

Cempoa, 1 4• Aaoe•o 4e 1933· 
Dlllo. SDI'. 0.1' te 4a Oi a. I.eopo141Da 

Rio 4e lueil'o. 

8/2/9 3. 

-ol u •ao 



Qam.po , 10 abr il e 1933 

• le a o • r U :PO • 

1 o o ue 1. o e r a· 

l Ol o 7 ' • .J• os a• 
• 

p 1. .. Ol o o ivo · e xon r -J 
.... 

se l v l enoerrado o 

n lle L ·ou 

• • e ex-l a a o o 

v o pr • 
r a l i l . - no ervt· 

• 
.o 1902 00 o 0" e na 

3aoco tlr l • 
o o o 

;p o1 1 p r e o. 

• • €J ot o;> lo ue 

s 1 o o o • 

(l /l(l;Jfl/c //;;~/~ clrr> ~/Jf;j 



CONPA,._Y 

oo.ou,l5 io,8 .de ... F.ev.er.e.i.:r..Q ... ~~-.. 1983. ...... . 

u,.~. 6nr ....... Mano.el ... Mo.ura.J}.Q.$. ... ª-~t-9~ .................. . 

.......... /c ... do... ente da .es.taç.ão .... Õ..E! .. G.~Q~ .... 

~ 11 .o· ~a csrts N.' ............. ~.~!'::.~ ....... ....... de 

2 do ... co. ...ente . .$ ..... =~ ............. .cfe cujo epnte(Jdo fico tJiente e de-

/ 



Cam~os, 2 de ~everet1o de 1933. 

111ma . dor. Vtreotor · rente da viu . Leopoldi.na. 

• BLo • 

• 

• 

r i a V.;;;., éJnü·x -me tnfolrar .P' 
• 

neu t,;OV r no E [' l enc rra o o i. UEI i to :I to na fn:: c:ct.w, 

li o 'l'r" C:l? n s L'i. â ' a r .. r a f 1 ' OI· 

lll lJ uu i c:. Çtl' to o u c:o.Z€ de v~ 1 0"' t;ur 

oS.w; CC ·x .. c::.Llv 1,[.. \i ~ v. ""'• c i.n..~. ,. 

<U lC \.J t.lCll ~Jt I .L éJ. o. 

i,~~;.~.tJ.da 

(A ~· o;A v o ~ '-' r e ,:Jpo ~ 1..1 a u o EJ. vl· ...... ler 1nter eaio do !:i'lr. , -

t> te à e c _o G) • 
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Campoa, 3 de 

lbmo • Snr . :or . 
:Ria de Janeiro • 

• 

~ata tem o fim de e unic r v. Bxa. que nesta dat 
• 

c ixa de po 

.caix 

ea amico· 11 



• 

I 

1:_ 
I 

n ot 
t r do 

ci • 

I. 
I 

o poa, 3 de ll v br de 1932 • 

Il o. <.: • 

Ol t 
do 

• . b ro. 
J I O • 

• 

I I 

. rro que 
· ra ... 



Rio t 29 de Dezembro de 1930 

Meu prezado ama MANOEL MO~: 

Becebi sua carta de 15 do corrente - , que, como as anteriores , me deu grande sati~façao, pois e sempre 

a legre para mim receber suas noticias. 

Penso que o Casar pouco poderá influir 

no seu caso . Não é nàgocio affecto a elle. Entretanto, as causas 

agora mudaram muito e por isso vou mandar novamente procurar o seu 

processo no Conselho Nacional do trabalho everi~icar o que se pode 

fazer . Peço que Voaê me escreva sempre , lembrando , para não ficar 

esquecido, porque eu tenho muitas causas em ue pensar , de sorte 

que si Você não estiver sempre recommendando poderá acontecer que 

me escape o seu caso . Não tenho má vontade ; Você sabe que sou 

verdadeiramente seu amigo , mas é que os affazeres são muitos . 

Não se preoccupe Você com present e pa

ra Odetta. Ella agradece muito a sua lembrança, mas pede que Você 
-nao tome incommodos por nossa causa. 

Desejo-lhe um anno verdadeiramente 

cheio de felicidades para Você e para todos os seus. Você bem as 

merece. 

Nossas ceoammendações a todos. 

Um grande e saudoso agraço de seu velho e decidado 

amigo, 



Rio , 6 e .1. ;osto de 1930 

eu preJa o • OEL OUHl:.. : 

• 

Recebi sua r;ar a de 14 d.e Julho . lJeplor · 

-que v. ainda nao 1 enha. obtido sua a1;ose1tad.oria . Tomei 8onheaimen-

to dos Da .:pe i..... 1_ue V, me reme~ teu e a :!iU' w1 o. a aert i dão d.e idade para 

om9.r as p ·ovi:iencias necessarias. ~·1 ~ ' ,,, a imptess~o que eu tenho 
, 

f a d.e a~ue v. c.;onta mais c1P r:;l) anno'"' ele id.a.d.e. 
, 

No,J vamos bem e desejamos sinceramente 
• 

'1L1A o mesmo lhe suc,ed.a .. 

Lembranças a todos . 

Um ra ele abraço d.e seu veL~o amigo , 
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• 

• 
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• 

• 

• 

.. • " •. 
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t Rio , 9 a. e Out lro de 1929 

I ' 
I 

.,J :Meu .q_uerido • • 
-l. , • .. 

ti 

), -Recebi sua cart,~ de 26 de cietembro ultimo e l esperava 

Dr . Mattos viesse até 
, 

para depois lhe responder . o Dr. que o c a 

M:lttos esteve commigo, foi á Caixa e se interessou muito por v • 
Elle está disposto a nos ajudar e pode lhe dar informaçÕes 

completas . \.choque v. deve procurar o Dr. Jl.[attos,, não só para 

saber aJLguma cousa como tambem, e principalmente, par a ihe agra- · . 

decer o interesse tomado e os incommodos q~e teve • 
• -document o que V. me enviou e que nao :preci-

' sa ficar em méu :pod( j• 
Lembranç 3 a todos os seus . 

Saudades de seu velho amigo , 
. 
•• 
• 
• 

• 
I 

• 
. ' • 

• • .. 

'. 
• .. • 'I 

' • .. 
'li 

• • • 
4 

• •• 4 

• 
• . .. .. • • • 

.. 
• 
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• Rio, 18 de setembro de 1929 

e querido amigo J::.ANOEL MOuru : 

• , . • 
• 

• ' . 
Aqui tenho suas cartas de 20 de Julho e lQ de 

Setembro oorrente • 
-Eu nao conheço o geren~e , nem :pessoa alguma da 

administração da Leo~oldina Railway. Minhª intervenção , por-
•' 

tanto, em mda adeantaria . Em todo caso , V. apresente a 

carta inclusa ao Dr . Antonio de .Mattos , para vernos si elle 

se interessa . 
! ,enho providen iado na Cc..ix.a de :posentadori-

as . Agora,' de lá, :gedem q_ue v. assigne a petição cuja nor-

ma lhe envio e q_ue , com a petição, v. remetta os documentos 1 

constantes da relação armexa . Nao sei si V. já fez isto ; -

o de q_ue me lembro é q_ue V. me mandou UIDE :photogra· h ia pe-
• q_uena . 

, . 
• 

, 
..t:..-n todo c;' so, sera bom providenciar . 

• I 

aguardo suas noticias • 

Lembranças aos seus. 

I 

• 
• • • 

\ 

,. '• .. .. . '• 
Saudades e abraços do velho amigo , l • .. 

• • 
~ . 
I( .. • 

.. , ' ,. 
• • .. • . . ' 

I • \..... .. .. I ..... { ·~ 
• • • "' 

• 

• 
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! 
Rio , 29 de ·1929 

I(' 

• 
• 

Meu velho e b om amigo 'Ml OEL ]. OURA : 
-...-. • • ' J •• • 

• • 
lt 

.. 
• I 

Recebi sua carta de 20 d.o corre:ç.t , que re'"'pondo . 
,· .. 

Vou mH.ndar :procurar o seu in 1e · ..... s· .r 

Co:rh]anhia Leopoldina ]EÜo '>GU Gaso • 
• 

a1t;Lll 'a cou:Ja . 
t 

J ~ 

~abranqas ~os seus e saudade~:> 

' ' . • 

.. -
• • , . 

\ 

• 
• 

't • • • 
• • • • ... • 

• 
• ~ , 

... .. 
• 

• 
• I 

• 



' (..lA 

ru 
Jo , 
~ 

d...k ç 

(}v~~ dA ~4 
~ ~, ~~-o1' 

UA~ ~ 
~~() ' ~&o\t. 

~e &.a. ~dL-O 
I 

I .0 

f! 



\ 

no, f I r-n ?AO DO SR. 0/R 01i 

1$ ~cvt-fQ--- d I ~ 

_ Âcto? cfe. h~~@ ~~ 
· · J iffr ~~a 1 . lUJCO~ 

~15>-
~. ~ ./1- c4e..M. 2 o. MA/IÇ 1934 ' 

fo - --· 



11111 l V . IIIINAIIDII 

I'I IINANOO NINA 1111 1 1110 

ADALTO J , DOI 11 1 18 

TARGINO RIBEIRO 
A OVO lADO 

RUA 00 CARMO, 60 · 4 .0 

TI!L. 4 ·0117 I! 4 · 0031 
ALVAIIO MIIIANDA 

ANTONIO DI IOUZA 

A. IA IAIII' NITTO 

Exmo . Snr . Dr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

MANOEL MOURA DOS SANTOS, residente na cidade de Campos ,Es 
,. 

tado do Rio de Janeiro, tendo recebido a 12 do corrente mes o ofici 

n. 1288 do Conselho N cional do Trabalho datado de 8 tambem deste 
,. 

mes , requer se digne V.Excia. mandar juntar aos autos do processo 

de reclamação n. 13 . 991 de 1933 feito pelo querente ,contra a THE 

LEOPOLDINA 
N ( IIJNAY CO . IlrD. a inclusa procuraçao , para os fins dete 

minados no referido oficio . 

Nestes termos , 

P. deferimento. 



CARTORIO IBRAIIIM MACIIADO 

TABELLIÃO 

Fausto Werneck 
ltna do Carmo, G<.l ·lllo 

Li v .. 3.45 ............ Fls. ~39v • ..... . 

~a~ital Fe~eral ~os Esta~os ~ni~os ~o Brazil 
eedicião da ft.OCUttaçã.o ~aslc:.nle CjUe /a= 

1ffiNOEL MOURA DOS SANTOS . -

Saibam quantos este publico Instrumento de Procuração virem, que no anno do Nascimento de 
Nosso SeNHoR ]Esus CHntsTo, d mil novecentos e trinta e quatl!Os treis (3) dias do 
rnez de ... Mar~o nesta Capital Federal dos Estados Unidos do Brazil, perante mim Tabellião 
comparece u. . ... . . . .... .. . 
operario, residente 
dade~ 

y / 

reconhecido pelo proprio 

c mo Outor,gante ~9Po.e. l .~1.<?.urP. .... <;lO.ê. SaJ?.t.Q~.~ ... b.r.ªsJ .. ~º·~.r..9 . 1 .. c.~.~.a .. 
em 'Campos , Estado do Rio de Janeiro , de pssagem por esta ci 

das duas testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé, perante as quaes por elle foi dito que por este 
Publico Instrumento nomeava e constituía ............ .. ..... seu bastante procurador es . conjuncta ... .. 
separadamente os Drs . TARGINO RIB~IRO , ALVARO MIRANDA e ARTHUR DE SÁ EARP ~~TT 
casados os dois primeiros , e solteiro o ultimo , advogados , com escriptorio a ~ 
do Carmo 60 , 4~ anda~ , nesta cidade , com poderes especiaes p r represental - o 
precesso de reclamaçao n~ 13 . 991 de 1933 , ~ue fez perante o Conselho Nacional 
Tra2alho cont1•a a The Leopoldina Rnilwa.y C. Ltd . por dispensa sem previo ou de 
ra.çao dq motivo , a.presentctr quaesquer excl recimentos ou defez , recorrer se ne 
sario for para o s~ . Ministro do Trab lho Industria e Commercio , assignar term 
e prestar affirmaçoes , substabelecer e. ratifica os impresso~~ 



.. 

• 

concede .......... todos os seus pnderes em direit permittidos para que, em nome uelle ........... Outorgante ........... , 

como se presente fosse .......... .. , possa em Juizo ou fóra delle, requerer, allcgnr, defender todo o seu 

direito c Justiça em qun.esquer causas ou demandas, cíveis e crimes, movidas ou por mover, eru 

que cllc ............. Outorgante ......... fôr Autor . ........ ou Héo .... ~tu um ou outro fôro, podendl) propôr 

acções, variar e d sistir dellas, oiTereccr libcllos, excepçõe', embargos, u.'peições e outros quaes· 

quer artigos, contrauictar, produzir, inquerir, repcrguntar testemunhas, dar de susp íto a quem 

lh'o fôr; prestar affirmações ou compromissos; assistir aos termos de inventarias e partilhas, com 

citações para ellc; assignar autos, requerimcoto , prot~stos, contraprotesto e termos, ainda os de 

confissão, negação, louvação e d sistcncia; appellar, aggravar ou embargar qualqu r sentença ou 
de:\pac!1o c seguir estes recursos até Superior In s tnncia, fazen ,Jo xtruhir B utenças, r querer a 

ex 'CU<jãO dcllas, sequcstros; pedir precatarias, tomar posse, vir com embargos de terceiro senl10r 

e pos.:; uidor, juntar documentos e tornal-011 a re eber; declarar credites em fallettciQs u concor

datas , votar e ser votado para o cargo de liquidatario, e bem assiu1 votar em concordatas;; substa

belecer esta em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outros, ficando-lhes os mesUJos 

poJen~s em vigor e revogai-os, quer udo; seguir suas cartas de ordens c avisos particulares, que 

cuJo preciso serão c nsiderados couto parte desta) e tudo quanto assim fôr feito pelo dito s u 

Procurador ou substabel ciuo, prornctte haver por valios0 c firme, e para a sua pessoa reserva 

toda a nova citaçüo. Assim o disse do que dou fé, e me pedi ............. f:ste instrumento que llte li, e 

acceit. ............. e assign .............. com as testemunhas abaixo assignadas conhecidos por mim Tabel.lião 
Eu 1 Antonio Guimarães , escrevente Hjuramentado1 a escrevi . E eu , Fausto 
Werneck Furquim d 1Almeida 1 Tabeliao , a subscrevo . Rio 1 3 de M~r~o de 
1934. - Manoel Moura dos Santos .- Eurico H. Campos .- F . Gui naraes Fi 
lllo . - (Inutilisadas estampilhas de 2$200) . Extrahida por certidão hoje 
14 de Março de 1934.- E ~~ ~ 

?7 (-.. 

F . s . 4$8oo.-
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11111~ V, IIIINAIIDII 

I'III NANDO NINA 111811110 

ADALTO J, DOI 11111 

TARGI NO RIBEIRO 
ADVOGADO 

RUA DO CARMO, 80 • -4.0 

TIL, -4·0117 I 4·0031 

ALVAIIO MIIIANDÁ 

ANTONIO DI IOUZA 

A, 1.( IAIII' NITTO 

Exm.o. sr. nr . PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO ~O. 

HO NAOIONAL DO TRABALHO 
efi. ~ 

~~~--~~----------~$1 

MANOEL MOURA DOS SANTOS, tendo sido convidado pelo oficio 

de v. Exci , por c~ia a fls., a apresentar defesa no inquerito 

admlnistrativo contra si instaurado pel mE LEOPOLDINA B.!ILWAY 

COMPANY I.JMITED e junto os autos da reclamação n. 13.991 de 

1933 feita pelo acusado contra a referida Companhia, vem apresen 
, 

ta~-a na forma abaixo. 

- I -

O acusado reclamante, ao tempo an que se deu o fato de que 

dá noticia o referid.o inquerito, istõ é, em 1927, já contava. 25 

anos de serviço efetivo na OomTianhia reclamada, pois que para el 

trabalh desde 1902. 

Os serviços que prestou, os trabalhos d.e que se ocupou e 

o tempo em que os exerceu ,acham-se suficientemente indicados na 

petição· de fls., com que o reclamante tendeu o primeiro oficio 

d.e v. Excia n. 2738 de 28 d.e Dezembro p, passado. 

A Oom];)anhia reclamada, entretanto, ao remeter o inquerito 

referido a v. Excia., deixou de enviar o testado de tempo de 

serviço do reclamante. Assim tambem procedeu com o reclam~te, 
I 

quando este, por carta de 7 de Agosto do ano p. passado ( f'ls 

insistiu no pedido constante déE cartas d.e 2 d.e Fevereiro e 10 

de Abril do mesmo ano ( fls e f'ls ) não respondidas pela recla-



mada, no sentido de lhe ser ~or ela fornecido o referido atestado. En 

tais cartas igualmente se ~ediam informações sobre os ~otivos deterttd 

nantes da demissão e sobre a existencia ou não do inquerito respecti• 
I vo. Somente com res~eito a esses dois ultimes ~edidosfoi o reclaman· 

te atendido, si bem que vag~ento atendido ( fls ) • 

Não se ~Óde, entretanto, negar-lhe tem~o de serviço su~eriOl 

a 10 anos ~restados ~ reclamada, The Leopoldina Bailway Co. Ltd. -

10 - porque, como diz a informação de :fls 14, "é logico e 

evidente que a administração da su~ra mencionada Em

~reza não o submeteria a inquerito adminis trativo se 

não tivesse mais de dez anos de serviço~; e 

20 - ~orque a craixa de A~osentadorias e Pensões da recla

mada, respondendo as cartas do reclamante datadas de 

3 e 22 de Novembro de 1932, alegou, como motivo de 

não terem as mesmas àido atendidas ~elo seu Conselho 

de Administração, o fato - não de ter o reclamante m 

nos de 10 anos de serviços- mas de ter sido este dis 

~ensado ~or inquerito administrativo ( fls ). 

o Beclamante, pois, ti.nha tempo de serviço que lhe assegu 

rava o direito de ~oder ser dis~ensado sómente ~or falta grave a~ura 

da em inquerito administrativo. Assim o reconheceu a :pro~ia Compa

nhia reclamada. 

• II -
I A dispensa, entretanto, :foi , alem de injusta, ilegal. 

- III -

Foi realmente injusta. Injustissima. 

A nenhuma forma de processo assecuratorio do direito de de· 

feza atende o referido inquerito. A Comissão que o procedeu agiu 
, , 

de ma fe e ca~ciosamente. 

o reclamante - como houvesse tomado, anteriormente ao tem

po em que o mesmo teve lugar ( 1930), ~rovidencias ~erante a Caixa 

de Aposentadorias e Pensões da reclamada, no sentido de obter 1ns~ 



truções seguras para sua a~osentàdoria, cuja obtenção estava de~end~ 

do da prova de sua edade que o reclamante tinha dificuldade em faz~ 

como consta de seu depoimento no inquerito - julgou que a Comissão 

alud.ida t ivesse ido especialmente a cidade de Campos para a regularil 

ção dos casos de aposentadorias do Reclamante e de mui t os outros em~ 
~ , 

gados em condiçoes semelhantes as suas. 

Este não podia, além disso, imaginar, siquer, que o fato su 

postamente apurado pelo inquerito de fls., acontecido em 1927, fosse 

sen caso de investigação sómente em 1930, portanto, tres anos depois 

o desinteresse e o esquecimento por parte da reclamada par1 

c eram-lhe e videntes. 

Tanto bastou para Q.Ue a Comissão, sentindo a ignorancia :p6 

:parte do reclamante do fim que a mesma obedecia, saltasse por sobre 

das as garantias para segurança da defesa e legitimidade do inquerit• 

Q.Ue vinha proceder. 

Foi assim que se evitou que o reclamante, acusado,aasistis

se a qualquer dos depoimentos das testemunhas do inquerito. Estas 
, 

de:puzeram sobre fatos ocorridos tres anos atraz, sem sua assistencia 

Disseram tais testemunhas o que Q.Uizeram e entenderam sem Q.Ue a pre

sença do reclamante aos seus depoimentos exercesse a fiscalisa .;ão 
sÓ/ " 

que ele ~cr ' silasseguraria. 

A presença do acusado por ocasião do depoimento das teste-
, 

munhas e absolutamente necessaria; isso porque obriga a testemunha a 

dizer a verdade com o se :permi·t,ir ao acusado apontar ao :poder julga-
~ N - I 
Qor, nao so as causas de sua pro:pria suspeição, si existente,como ail 

da os erros, as falhas e as inverdades em que :por acaso u1cide. 
, 

Tal fato e bem conhec~o dos ilustres snrs. membros do Egre· 

gio Conselho, cultos e eruditamente versados em tais assuntos. Não, 

cabe, pois, insistir nessa falha do inquerito. Basta que seja a]onta• 

da e que apontados sejam o seu porque e as ctrcunstancias que a de

terminaram. 

Para se aquilatar melhor o nenhum valor de tal inquerito e 

o espírito tendencioso que o presidiu, é sufictente notar o fato de 
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gue , além de versar sobre acontecimento de tres anos antes , foi ele 

iniciado, com o depoimento da :primeira testemunha , ~ 14 de Janeiro 

~ 1930 ( fls 11 ), sendo ouvida a outra das duas uni!tms testemunhas, 
, 

emll de Março do mesmo ano , isto e , 
, 4\ , 

SQmente tres meses ªpos -

Por tais motivos , é nulo o inguerito . 
, 

A falta de testemunhas e evidente . A vontade , o intuito de 

se descobrir um qualquer motivo para a dispensa do Beclamante , eviden

te tambem . 

Apesar , entretanto , da imprestabilidade do inquerito :para o 

fim visado :pela reclamada, nada :por ele se conseguiu a);'lurar que constd 
a 

tuisse motivo bastante :para dispensa do reclamante . 

- IV -

Fpf) realmente injusta ta 1 demissão . 

Nada se a:purou , ao contrario do que pretende a reclamada, 

que a justificasse . 

Duas foratm as testemunhas do inquerito : Paulo Rodrigues ru 

Silva, depoente de fls 11 e José Leandro Mar ' insr depoente de fls 13 . 

Ambas sus:pei tas . A :pr 1m eira f'olt ser ainda empregado da reclamada . 

segunda , :por tsso e ainda por ter sido o :pro:prio denunciante do recla· 

mante. Ambas tinham , :pois , interesse no caso . QUe o não tivesse a :pri· 
, 

meira; tinha-o , entretanto , a segunda evidentemente . Em nossa lei e 

:profbido ser testemunha quem é interessado no objeto do litiglo . O 

bom senso tambem o proíbe . 

Temos , assim : a :pr~neira testemunha , suspeita; a segunda , 

além de suspeita , interessada no objeto do litigio ·e impedida de de-
, ~ 

por . Ora , uma so testemunha nao faz :prova. 

o inquerito se resume :portanto e na verdade , em uma só tes 

temunha. , Paulo Rodrigues da Silva que , além de suspeito , de:poz sem 

assistencia do acusado. 

Esta testemunha nada conhece sobre o c as o. 

Iht errogado tendenciosamente :pela comissão de Inqueritos da 

reclamada, sobre si tinha conhecimento 
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•de q~lquer detalhe(:)que se relacione (!)ao fato de ter 

"'sido um. trabalhador de Campos carga afastado do serviço 

•por ter sido incriminado(!) de ter em certa epocha furta 

"do (:) certa qualidade de pimenta do r eino de uma e!]edi• 

••ção (:) que ~ encontrava !lQ. armazem da referida estrada. 

( fls 11 ), 

•t~ cerca de dois @2§., o declarante se encontrava em sua 

"mesa de trabalho, na função de conferente entregador. qua 

•do o agente da Estação acima citada, ~oão Leandro Jar.ti~ 

•tapresentou ao declarante Ym punhado de pimentotdo reino, 

"'dizendo ~~ declarante que a referida mercadoria havia si· 

"'do retirada do bolso do paletot do trabalhador Manoel Mot 

'Ta dos Santos. 
( fls 11 ) • 

A primeira testemunha, portanto,apesar da forma tendenciosa 

da :pergunta, que dá o fato cuja existencia precisamente se :procura apt 

rar, como existente, - diz que soube do mesmo 

- :por José Leandro Ma:r::tíq.saue ~ a outra testemunha -

Não tem., :pois, -por si mesma conhecimento algum do caso.Tudo 

o que sabe, foi-lhe r eferido -por Màrtins. 

Si o tivesse tido, o seu conhecimento só provaria a favor d( 

reclamante, pois que, sendo a aludida tes temunhEI o conferente entrega· 

dor da Estação, onde aquele trabalhava, afirm.ou a seguir : 
,.. , 

"Q declarante BLQ. pode affirrnar que houvesse Q alludido 

"trabalhador ~tirado .Q: pimenta g,ue foi apprehênd.ida Ç!~ 

.. algum volume qg~se encontrava !!Q arma.zem :por isso que 

"nenhuma falta notou. ~ ocasião ~ ~xped.iç,ões que ~stav~1 

"sob ~~ ~rda" 
( f'ls 11 ) • 

Quer, pois, d izer que o reclamante nenhuma mercadoria reti

rou • .t o pro:prio conferente quem afirma não ter encontrado falta algu 
, , 

ma de mercadoria. Tal conferente e, alem de conferente, conferente ~ 

tregador. 
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~ eleqqentissimo, em favor do reclamante, o depoimento desse 

testemunha . 
, 

A segunda testemunha, Jose Leandro Martins, hoje falecida, 

nada provou que justificasse a dispensa do reclamante. 

Disse que encontrou no bolso do paletot que o reclamante de~ 

xára dependurado, uma certa quantidade de pimenta do reino e que por 

isso imediatamente o suspendeu el o seu serviço , tenio tambem imediata

~ente comunicado o fato á Inspetoria do Nono Distrito da Reclamada. 

Esta, entretanto , somente abriu inquerito sobre tai fato - --------
tres ~~~ d ep?_~. 

j s~lesmente irrisorio e lamentavel, como disse a judici

osa informação de fls 14. 

Frovado ficou, por ronseguinte, e dentro do I>ro:QI"io ingueri 

1Q, que nenhuma mercadoria foi pelo reclamante desviada . O propr io de 

nunciante, apenas , f'alou ter encontrado no bolso do reclamante uma ce: 

ta quantidade (?:) de :pimenta d.o reino , :pimenta essa que ele , denunci 

~ e testemunha 

"atribuía", 

tives§.~ §.ido criminosamente retirada-º=.e uma eXPedição gue §.e encontra 

va_no armazem ~~ ~tação da referida estação ( ver inf'ormação a f'l 

14 e depoímenJJo a fls 13) • 

Q. Q.Q.ntm~e f!.ª-. estação , entretanto , de:pondo, disse não ter 

encontrado, 

na ocasião, 

nenhuma ~alta em tais expedições. 

ti r eclamante , :pois , nada :furtou. E realmente, nada furtou. 

Todos os esforços :para :provar o contrario resultaram inuteis. 

O que fez o reclamante foi , a:penas , juntar uma :pequenissima 

quantidade de pimenta do reino que se achava no chão que varria na 

ocasião. Era si~les varredura . Tanto que , apanhando-a , colocou-a, 

sem. Q.\!al®~ Jt~~gão...Q.a nãq_ ~~~ vist'2..J_ no :paletot que antes dei-
, 

2a:ra dependurado. Assim a encontrou o denunciante. 

Foi o que o reclamante informoU em seu depoimento. Foi o 

0 ue realmente se :passou. 
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ora , varredura não é mercadoria . 

Assim, pois , não incidiu o reclamante na let . b) do § 10 do 

art. 69 do Dec . 17.941 de 11 de Outubro de 1927 , pois que ele não fez 

desvio criminoso de dinheiros, nem desvio criminoso de valores , nem 

desvio criminoso de mercadorias . Tampouco inmidiu em outras figuras pJ 

vistas no Codigo Penal. 

Não desviou siquer mercadoria sob a guarda ou responsabilidé 

da Estrada, a ela pertencente ou a particulares . 

Tratava-se de simples varredura, como se disse . Foi apenas 1 

fato de haver guardado varredura o objeto de seu depoimento . E não dt 

ter guardado ou desviado mercadoria e, muito menos , de haver desviado 

criminosrunente mercadorias . 
, 

Si se tratasse de mercadoria - o que se nega e se admite so 

para argumentar - nem assim teria existido a falta grave prevista no 

art. 69, § 10 , let. b ) do Dec. citado . 
... , 

Isso porque, nao so nenhum prejuizo trouxe tal fato para a 

reclamada ou particulares , Q.Q.ID.Q uinda porque ne~mma inten2ão crimino 

sa teria movido o reclamante . Não ha crime sem dÓlo . - -- --- -- -----
Foi assim que o Egregio Conselho teve ocasião de dec id:ir . 

JUlgando o processo n . 2 . 495 de 1931, em quo era reclamante 

Fernando ' Prieto e Reclamada a Companhia Paulista da Estrada de Ferro 

este Egregio Conselho , 

embora considerando provado o fato de haver o recloma 

lançado mão de numeraria existente na estação de que 

chefe , e isto pela êmissão de um vale feito pelo recJ 

mante ao expeditor, a quem deveria ser restituida a j 

portancia do deposito de que trata o art . 84 , § 18 d< 

Regulamento Geral de Transportes , e de uma carta por 

ao mesmo dirigida , 

decidiu, com os seguintes :f'und.amentos : 

"Considerando , portanto , que , admitida a conclusão d• 

.. houve 12or parte do acusado , retenção de renda de me: 

• cadorias da Estrada c om a qual poderia fazer face á 
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"restituição dos de:posi tos , nenhuma :prova existe no in

•querito de que esse fato representas se a intenção :pelo 

"acusado de apropriar- se dolosamente A .Q grifo é do aco 

ttdam ) da dita renda, pois .Q certo é que ª Compan3ia ruE. 

"nhum _:pre,juizo sofreu ê. Q. e:x;peditor foi , afinal , indeni 

"sado ( o grifo é tambem do a cordão) ; 
, 

ttconsiderand.o CJ. Ue, desde modo , evidenciado que somente 

11 os indicies ( o grifo é do acordão ) contidos no vale 

"de fls 226 e na carta de fls 22.7 não c ons ti tuem ]rov.a 

•suficiente :para CJ.Ue se concretize a falta grave ( é de 

•tacordão ) capitulada na alinea b ) do art . 69 § lC do 

"regulamento a penso ao decreto numero 17. 941 , citado , e 

"em que se baseou a Em.:preza reclamada :para demitir o re 

"clamante , restaria , em rigor , a :possibilidade de ser j 

"vocada a ultima :parte da letra d d.o mesmo ];>aTa grafo , 

, .. artigo e d.ecreto , isto é,... nd es id.ia no desem];)en:go 

"de suas funções •', falta que , entretanto , no :presente 

ttcaso não .lusttficaria nunca ~ confirmação ~ pena im

"posta ao reclamante .Q.ue conta mais de 20 -ª!!.Q.ê. de ~

"viço~estados ª Companhia Paulista , yma yez que não 

•tresultou de §.m! procedimento qualquer pretj uizo ~ dane 
, , 

... ~ colet~vo li pessoal ._a, 

( Diario Of i cial de 23 de Outubro de 1933 , ];)ag . 
20. 364 , 65 ). 

Tal decli:são foi unanime . 

No caso , não teria havido intenção dolosa :por :parte do reei~ 

mante . Tampouco nenhum prejuízo sobreveiu :para a reclamada . 

Basta , :para tanto, atentar- se :para duas circunstancias : ri• 

dicula 51uantidad.e de :pime nta do ::eino capaz de caber ~ bolso d~ !:al~ 

tot ~ inq~eri to aberto tres anos aRÓs . 

Al~m disso , o denunciante agiu ];>or indicies :pois que ele ap 
, 

nas atribuía , isto e , .iulgava ser a :pimenta do reino apreendida Jl6rtel 

cente a uma expedição. Si ele atribuiu isso, o col!lferente das e:x})edi-

ç 
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ções o negou. Atribuiu assim, e falsamente, ao reclamante a :pratica de 

um fato sem ter a certeza dele • Incrim.inou :por indic ios • 

Não houve, portanto, falta grave para dispensa. 

Ademais, como determina o § 2Q do art. 69 citado, é o caso d 

atender-se , como fez o Egregio Conselho na decisão já referida, :para o 

25 anos de serviços prestados pelo reclamante sem qualquer falta ou at 

desabonador. 

Não se demite um pobre o:perario com t& t empo de serviços po 

ato tão ridiculo. 

A dispensa foi, pois, positivamente injusta e contra a prova 

do inqueri to. 

-v-
FoiJ. além disso, ilegal. 

Ela se realisou de fato. ~ o que se vê da carta da reclama· 

da de 14 de Setembro :p.:passado ( fls ) , em res~osta as dirigidas pele 

reclamante em 7 de agosto do mesmo ano e outras anteriores . 

O :pouco caso da reclamada em comunicar a demissão e os moti• 

vos que a determinaram, resalta :pelas datas. ! comunicação dª demiss~ 

somente 'oi feita 6 anos de]ois do fato ~ ª anos apóz g tnguerito. 

Mesmo assim, ª insistencici3 do reclamante. 

Tal demissão si não fosse dolorosamente injusta,, como foi e 

se demonstrou, seria , como é, flagrantemente ilegal. 

O recurso -para este Egregio Conselho da :pena de demissão ilp• 

posta pelas Companhias aos seus empregados de mais de dez anos de ser· 

viço, não é voluntario , em face do disposto no art. 69 e seus :paragra· 

fos do Dec. 17. 491 de 1927. Não fica ele ao arbitrio de qualquer das 

partes . ~ obrigatorio. A pena imposta :pelas Companhias, em conclusão 

do inquerito, deve ser apreciada pelo Conselho :para :poder ser realisa( 

ou não, devendo ser por este confinnada para poder rea.lmen te ser exe

uutada. 

O mesmo é o que mais ex:plici ta e claramente estabeleceu .o 

art. 53 dos Decretos n . 20.465 de 1 de Outubro de 1931 e n. 21.081 de 

24 de Fevereiro de 1932. 
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o contrario seria deixar-se o recurso do denrltido ao livre 

arbitrio das coiil]?anhias. Bastaria :para tanto que estas não comunicas

sem a decisão do inquerito ou que retardasse a comunicação. 

No caso e :porque a comunicação da :pena ~:posta ao reclamante 
, 

somente roi feita :pela reclamada tres anos depois, estaria o recurso 

prejudicado. 

Sobre o :ponto, entreJtanto, nenhuma duvida ou discussão ~ 

mais possível, até :porque é o proprio Conselho Nacionam do Trabalho qu 

no ultimo dos dois •eonsideranda" supra transcritos da decisão no :pro~ 
, 

cesso n. 2.495 de 1933, faz rererencia ex:plic i ta a-:t ex:pressa a confirma 

ção da ~~ im~osta ]el~ reclamada. 

Na es;pecie ~~, .§ ª :Q~opria ~Q.lamada quem. reconhece ª m.
cessidade de s er confirmada ]Qr ~st~ ~~~Q Qanselho a pena de demis----- -- -- ------ - - - - - --- - --
~ão I>or ~la ~ê.~ª- ª-º:. !'eclamant§.. ~ o que se vê no oficio de 17 de 

Janeiro deste ano com o qual atendeu ela o oficio n. 2724, com a remes 

sa do inquerito instaurado contra o reclamante. 

Em tal oricio, disse ela, por intermedi o de um de seus dire-

teres: 
.. 

• • • espero que esse Egreeio Conse~o conf'irme ª-~ de 

•tdemissão imposta ao dito ferroviario ••• • 

( fls 9 ) 

Assim, I>Ortanto, agiu a Reclamada ilegalmente, e com ~lepa 

QQnPCiencia disso, quando 1ogo demitiu,consumadamentet o reclamante de 

seus serviços, sem que antes fosse a sua decisão confirrnada pelo Con

selho. 

Para que o inquerito em que se baseou seja examinado por es

te Egregio Conselho, foi necessario que o Reclamante fizesse a present 

reclama :~ão. 

Entretanto, ficou o Reclamante privado, durante 6 longos 

anos, de todas as vantagens e vencimentos do lugar que ha 25 anos vi

nha ocupando. 

o despreso :pelo seu direito brada aos ceus ; ~ inominavel 
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~ 
-CONCLUS.lO-

O Beclaroante -pede e es:pera que, a vista da -presente em que st 

demonstrou a injustiça e a ilegalidade da demissão im:posta r ela. :Beclatru 

da , este Egregio Conselho não confirme e ªludida decisão que o demitD 

para o fim de, julgando improcedente a pena imposta, 

a ) - condenar a reclamada a reintegr~ o Reclamante no mesm 

serviço que vinha exercendo :por ocasião do fato su:pos t. 

mente apurado no inquerito administrativo, com os mesm. 

vencimentos ou ordenado, ou em outro de vencimentos ou 

ordenados equivalentes; 

b) - a :pagar ao reclamante a importancia correspondente aos 

vencimentos que deixou de receber durante o es:paço de 

tempo e.m que esteve suspenso :pela Reclamada . 

Assim requer confiado na justiça esclarecida do Egregio Con

selho e com o :protesto de :promover, em tem:po oportuno e :perante o :po

der c~etente, a efetivação dos demais direitos a que rez jÚs no exer 

cicio dos cargos que ocu:pou no serviço da Reclamada. 

P. deferimento. 

, 
/ 
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ADMINISTRAÇAO -I. A.l8-

.. 

Ilmo . Sr. Dr. Diretor da • 

Secretaria do Consêlho Nacional 

Rio de Janeiro L U 

Em res~osta ao seu ofÍcio nQ de 28 de maio 

Último, passo a ~reatar as in ormações pedidas sôbre nuel [oura 

dos Santos. • 
No dia 22 de novembro de 1927, e virtude de várias r,eclamações 

feitas pelo com rcio de Cam~os ao Agente da estação de Campos Cargas , 

o aludido Ag nte procedeu uma revista geral nos paletote dos traba-

lhadores, encontrando nos bolsos do casaco de Manuel Moura dos San

tos certa quantidade de "pimenta do reino" ue, levada á ba ança, 

acusou o peso de 1 quilo e trescnt s ramas . 

Em virtude dês se fato, que perante a lei constitue alta grave, 

o Agente já referido us~endeu Santos dos serviços • 

Uanuel Moura dos Santos, ue logo conseguiu wna colocação na 

Comias o de .SaneatLWnto do Esta o ·do Rio do J neiro, coto faz certo 

seu dG~oimento uando do in uérito administrativo, n- o voltou ao ser

viço, plei tea.~âo: e~r-etanto, sua -posentadoria, a ual lhe foi ne-

e;ada pela Caixa, em virtuaê ele não ter Moura a idade exi ida -por lei 
. . -~ ~ .... 

pa a tal aposentadoria, segundo carta da uela Instituiç*o, datada de 

14 de junho de 1930. 

A falta cometida por 1•/[ ura está devidamente -r>rovada no inquéri

to administrativo então inst urado, não importando o vulto do furto 

praticado nn negativa da existência da uela f'al t grave·, de vez ue 

a lei não estabelece êsso quantitativo, m ior ou menor, para c as-

sificação da falta, o que ali se re er p ra a existência da falta 

é o desvio crit inoso de mercadorias c Gese houve , con~orme confi ~ão 

/~ 1. 1/JN. 1934 



J 

do imputado, sem dÚvida , a melhor das provas . • 

Na expectativa de haver de do a V. S. as inf'ormações reclama

das, sirvo-me do ensêjo -para renovar meus pro te atos de alto apreço 

e distinta consideração. 

• 



• 



,, 

VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, 



• 



1•1053 

P. 13.991/~§ 

K/0 
3 Agosto 

• 

• Diretor Gerente d Leopold1na a11 ay co pany. 

4. 

Para que es con lho poss r sol v r e det1n1 t1-

- -vo sobre reclamaçno do Sr. noel ourao dos anto , 
solicito-vos, de orde do sr. Pres1d n , re e&s d 

um cert1!1oa o do te po d serviço do reol nte, e, 

s 1 , do ne sa comp nh1 • 

Diretor Secretaria 



• 

• 
.. 

I . , 



ADMINISTRAÇÃO 

D.G.Oll,23-(RL) 
-I.A.18-

Ilmo. Sr. Dr. Diretor da 

~o~~~e~~. 11 de agosto de 1934. 

(ttuixu ~t 291 

Secretaria do Consêlho Nacional 

Rio de Janeiro 

Acuao o of!cio de v.s. n~ (P.l3.99l/33) do dia 3, 

aqui recebido em 10 do corrente, e declaro-lhe que dentro em bre

ve farei remessa, atendendo á solicitação dêsse Egregio Consêlho, 

do certificado de tempo de serviço e da fôlha de antecedentes do 

reclamante Manuel Moura dos Santos. 

Sirvo-me do ensêjo para renovar a Y.S. meus protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 

riretor Gerente 

14.AG0.1.9J4 



Zlrq~ Ifienpnloitta ~ailwa~ Olnmpan~ Ifiimiteo , a A. 

vj J' 
AOMINISTRAÇAo 

D •• 011,23- RI.) 
- .A.l8-

Il mo. Sr. Dr. Director da 

Cfinixn ~t 291 

S cre ria o orrse o ~ac anal do Trab h o • 

__Q, e 
I I DOT 

1-tt.V J - Y 
En a dit menta ao les e. 

ata o ~e 11 e ~osto o, .. emet to, a L t e o · -

ite ~ - o contid~ no of cio d • • so Q 1-1053 (P.l3.99l/3~~, 

o :la 3 que11e mez, o certificado lll ten o ele serv ço () re-

c mante oe 1 oura os a ~.~o , e, ~,e assim, u .... olha ~ 

antece entes . 

V a 1 o-me o ensejo ::>ara r e 1ov r· V.. • 1 u r>rote to 

o an xo. c/3 f s. 

12.0UT. 1934 



G. 570 
THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY, LIMITED 

L. R. 
FÔLHA DE ANTECEDENTES G v 

........... Jr~r:~s~ ... ·················· 
I 

(Repar tic;úo) 

CERTIFICO que revendo os as entamcnt s de t a Repartiçi 

e a ficha individual do Snr ........... ~~-~---~--~-~-~--···-~-~~ .......... ~~-~-~---······························································ 

-...................................................................................................................... ' ................. i-.."1:. .P.. .b 4. .. 7: ................. ............................ . 
(Ca tegoria) 

do · mesmos consta o seo·uintc : 

DATA __ II F.I:ISTÓRIOO 

Dia I ~J~ ====================-=-

... ~ 3. .. J .. ~ .. 9. .... 1.. --~~ .~e n~ ~ . ~~-~----~-~----~-~~---~~~~.C?.Jt~.~-~~-~-~ - ~-~~-º ... !.~~-~! ........ ~ .. --~~- ... zem de .. . 
campos cargaa,de uma c rta quantid de de pimenta do r 1no .................................. ·············· . ............. .............. .. .................... .... . ...... ···-··-········ ..... ... ............. . . ............................................................ -

- I ................................... ~-~~-~ .... !r. ... ~ ....... "Ta r ura • .......... ~~~~-~-~ ~~~-~-~~-~ ·-~ -~-~ .+ ~q u~ :r:.~. t..~ ... ~~~-
nistrat1Yo foi,em 29·4-30 diapena•do,por aer o aeu acto con• ··········· ············ .............................................................................................. .......................................................................... ,.,. ··········· .. ... .. 

aiderado como 1mprobidad runcaional.• 

................. 5. ..... ~.. . ... ~~~-~.!~ ~~-~ ............................... .................................................................................................................... . 

_c;tg~~- ··º"·-~·-·················· .. ······ ............. .. .......................................................................................................................... .. 

l1.8ent.cu~. .e .• . ~ ... ........................................................................ ......................................................................................... . 

..... a ........ a ..... Ol. ..Regr.e.a.a.ou .•. ~.................................... ................. .................................................... ............. .. . . ..... . ..... . . 
20 6 16 Auaentouae.• .................................... ........................... ........ ....................................................................... .. ............................. ··-···-··········································· .... 

1 7 17 Regreaaou.• .................................. ..................... ...... ........................................................................................................................................................................................ 

..... ~ .......... ~ ..... ~ .. --~-~~-~~-~-~-u-~ ..... ~.~ ........................................................................... ............................................................................. .. 
~6 ~ 2l hegre sou.-
.................................................. ·· ··-······ ··········-········- .................................... ·- .... -· ....................... ·--····-····················-············-· 

.. ~9. ........ .'~ .... . 3.~ ... P..~.B p . ~-~ .. ~~-~-~---· .................................................................... _ ............... ........................................................... .. 

...................................... ............................................................... ................. -······································ ................................................... ...... ... .... . 
I ----

Nada mais constando sôbre o ante~;edcnte s do referido empre-

gado, eu, ···-··--....... ;P~~r,tino . ~.nt~ Ri:~~ ....................... ................................................................................... , passei 

a p.resente certidão, a qual dato c a sino. 

Rio de Janciro, ..... ~ ..... d~/.Í····~~-P~~ ......... . 

~ (a) . ~ ... LA .. ..W: ..... !..U ..... ". IY 

CONFERE : (a) ......................... . ~ ........ h. Ch fc da R parti\·flo . 

VISTO : (a) .......... .. ..... ..... ~ pire to r Gerente. 



THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY, LIMITED #, ) CERTIFICADO DE TEJY.rl?O DE SERVIÇO 

CERTIFICO que revendo as fôlhas de pagamento e assentamentos desta Companhit\, dos mesmos consta 
noe1 our dos anto - ------------------------foi . _ 

que 0 Sr.-----·-···· ··--·---····--·~·······----·····------------------······--·· ··· ··-·------·--:······-::··--·--····· seu empregado, tendo trabalhado, G O M I N TE R R U P Ç A O, 
( fo i ou e) 

-~8- - ~ - 9- o ' ' -4-. -5- A -17- 0 0 0 , _____ ______ anos,---------meses e ... _ dras, e, mrnterruptamente, _ __ _ ... .. anos,.. ........ _________ meses e .......... ......... dras, conforme drscnmrnação abaixo. 

abalhado Vencimentos Interrupções Licenças CjVencimentos Licenças SJV encimentos 

Dias Horas De Até Anos j Mêses j Dias I Horas De Até De Até 

- -22- l9o2 I -3- I - -
I 
- ,- -

I 
-

-5- 8 tg -3- - 14-
-I--1- -?- -24- ... .;. _.,_ - : ,- -

I 
- -

I 
- -

I 
- :I --6- -5- -13- I 

-1?- - - -
~ -4- - 4- - ~- -

-1- - .. - -
-18- - I-

-1- -4- - ~ 

-13- ... - .. - .. - I 

5 ~ ... 
... 1- -13- -

-15- ... 
- 1 - -8- .. -

-2 -
.. I .. ... 

-1- .. .... 

-11-
-1- -18- -

I 
, _ .. 

- ?- J: - . 
-1- -22- - i ... ... ... -

- 9 - - l 
.. :I ... . 

-1- -9 ... "" 
• .. - .. 

-1 - - ... - . : 

-10- ... .. ... a 

-15-
, _ .,. - ... .. ... 

-, -11-1 -2- 1· 18- l 10:14 1 o MA I -6- ,-14-
, _ 

I 
onerações OBSERVA. ÓES 



- I -
- 4-
-1- - 3 -
- 4- -18- - -
- 1 -4-

- 13-
~· 5 -

- 1- - 13-

- ~ - ... 
- - -r - .. - -

.. 
- ... 

-15-
- 1- -a-

-2 
-1-

-11-
-1- -18-

- 7-
-1- -22-

-9-
-1- - 9-

- - - -- - -
- ~ -- -
- -
-~- j: - - I -

-I- ]: - - - -

.. .. .. .. ---
.. 

-
I -... .. ~ 

-1 -
- 2- - l - - .. .. 

-15-

-u-I -2-1-la- 1 -
I 

1erações I Mês I Ano 

OBSERV.A.ÇÓES 

nstando sôbre o tempo de ser\'ÍÇO , Chefe da Seccã • de Certificados 

1cimentos, passei a presente 

(a)---- --··-····-····-· -·-··· 

Contador Geralt Int r VISTO : iretor Gerente. 



G. 569 

I~. R. 

C ONTA D ORIA 

Secção de Certificados 

de tempo de ser viço e 

vencimentos. 

TempO> trabalhado 

De Até Anos I Mêses I 
1 9 C 
2 3 9 -1-

2~ 1 6 19 12 91 -6- -5-
1 91 

1 5 91~ -4-
15 6 91 -1-
19 11 91 - 4-
11 12 91 -1 
16 12 91 . 

1 1 91. 
7 2 91 -1-
1 3 91 

1 4 91 - 1-
21 5 91 
].5 6 91L -1-
19 6 91 '2 

1 6 91 '-> -1-
23 8 91 

1 -1-
G9 

8 -1-
21 

1 
21 

Dias 

-22-

-24-

-13-
-17-

- 4-
- 3 -

-18-
-4-

-13-
5 

-1 -
-15-
-a-

-2-
-v-

-11-
-18-

- 7-
-22-
-9-
-9-

·1 ... 
-lu-
-15-

THE LEOPOLDI A RAILWAY CO 
,, ) CERTIFI C.A.DO DE T E M:PO DE SERVIÇO 

CERTIFICO que revendo as fôlhas de pagamento e assentame 

noe1 
que o Sr.------

oura dos to ~~-~~-~-~~~--~-~-~~-~----foi 
------·--·~· ··- -··---········-··-···--·--····-··---··········---·····-·-·······--···-·-----·-- seu em pregado, 

(foi ou é ) 

-4- -5-
dias, e, ininterruptamente, .. -·······----: ..... anos,.. ......... --·--·· mêses 

-18- - . - 9-
···--·----··--a nos, ---·-----·--·-·· meses e ···-···· ... 

Vencimentos Interrupções Licenças t 

Horas Anos Mêses j Dias j Hor~ De 

1§02 -3- I - - I -~ j:oo -14-- ... 
-1- - , -- - - -- - - -.. 

- I -- -
- .. 

... - ... 

- l 

.. I= ... -
I j: - -.. - • - - - -.. 

-u-I -2- 1-18- 1 ~ 10:140 1 o 1-I 

I Faltas -I Exonerações 
OBSERV.A.QÓES 

' - . .. I ---



1 
2 

2l1 
1 
1 
19 
11 
16 

1 
? 

21 
1 
21 
15 
19 

1 
2" 

1 
2 

21 
1 

21 

Faltas 

Mêses ' Dias 

de tempo d 

-5- -
-1- -7- -24-

-6- -5- -1 -

I Exono,açõo• 

-17-
-4-
-1- - ... 

-18-
-1-

-13-
5 

-1- -1v-
-15-

- 1- -8-
-2 .. 

-1-
-11-

-1- -18-
- ?-

-1- -22-
- 9-

-1- -9-
- 1 -
-lv-
-15-

-2-1-18-1 10:14 1 o 

r: 
I ~ 

- ~ -- -- --1-- -- -
""' -

I= - -

-6- 1-14- 1 -

OBSERV.AÇÓES 

11 a da mais constando sôbre o tempo de serYiço do empregado acir.
1 

ferido, eu, _ -··· . 
en·iço e vencimentos, pa sei a presente certidão, por m haYer !do istribuida, a u~i····d;t~····~ · ~~si~~~-· - ················· · ····· · ·······- -

R.il'\ ~ I---· .~..JUL.....L..i: .. .--':a......--~--



-1-

-1-
-1-

-1-
- 2-

-4-
- 11-

- 4-
- 3 -
-1-

·11-

- 5-

- -- 12-

-a
·14-
-7-

-15-
-13-
- 2· -

- 23-
- 2- -12-

THE LEOPOLDINA RAILWAY COMPA Y, LIMITED 
CERTIFICADO DE TEJY-[FO DE SERVIÇO 

CERTIFICO que revendo as fôlhas de pagamento e assentamentos desta Companhia, dos mesmos consta 

que o Sr.___. ......... e .L-JWlll[:liL . .Q..Qtli-Snnto ~~-~-~-~~-~~-~-~-~~-~~-~-~~-~~-~~.!!.~.~-~:toi .. seu empregado, tendo trabalhado, C O M INTERRU P Ç Ã O, 
(fo i ou é) 

··---~l8~ .... anos, ---~·-·····-··- mêses e .... - 9-: dias, e, ininterruptamente, ... ~ .. - anos, ...... ~s~ ...... mêses e ..... ~rz.~ dias, conforme discriminação abaixo. 

Licenças CfVencimentos Licenças SjVencimentos 

- ~ -

- 1 -

.. .. .. 
23 - 9 -

l - .. .. -
-7- - 5- - 2-

-22- I -6-1- I I - 2-
nerações 

OB S E R VA. ÓES 



G. 56"~ 

CONTADORIA. 

Secção de Certificados 

de tempo de serviço e 

vencimentos. 

Tempo trabalhado 

Até j Anos Méses I Dias 

-11- -2- -18-
5 -9-

-3-

-1- - 2-- -
-1- -4- -12-

-11- -
-1- -4-

-a-
-1- -14-

26 
-ll-1 -7-

- -15-
16 -13-

l -5- -2 -
-23-

- 2- -12-
-7- -5-

s o..,~A 

Faltas Exonerações 

THE LEOPOLDI A RAILWAY COMPA Y, LI 
CERTIFICADO DE TE~FO DE SERVIÇO 

CERTIFICO que revendo as fôlhas de pagamento e assentamento~ 

que o Sr._ . .Jianàe1_llia.UJ~~as.-.i0Janto -~~-~-~-~-~-~-.'!"'~~-~-~-~-~-~~-~~~~~-~~-~rD1 .. seu empregado, te 
(foi ou é) 

----~18~ .... anos,---~----····- mêses e .. -9~. dias, e, ininterruptamente, _.~4~---···· anos, ...... ~.s~ ...... mêses e . 

Vencimentos Interrupções Licenças C/Vt 

I Horas De Até Anos Mêses I Dias De L --,: - I - l - •ô- -14- :I - I - - I .. 
-- I .. 

21 - 1- -a-
... .. .. 

-7 5 2 -17-

.. .. 
- .. 

I : .. - I -
-2-

- 2-

OBSERVA ÓES 



-

H - .. ,_ 
I .. ... .. 

- ... 

- 1- -4- -12- 21 6 6 -1-
... "-C 

-11-
-1- -4- - 3-

... .. .. .. .. ' ... ... .. .. .. ... ... 
-1- -a- .. .. 

-1- -14-
-11- -7- -7 2 .. - 9 - "" - ... ... .. 

- .. .. ,_ -15-
' -13-

... 

tL 
.. ... 

>-
-5- -2 

.. ... .... .. .. - ... ... - I .. - .. 
1 : 

... 
-1- -23- • 

... 

-2- - 2- -12-
-7- -5- -2- ft t - ... 

I 
I I . 1--I 

-22- -6- - I - 2 - 1- - 2 - - 4- 1-14-

onerações OBSERVA.ÇÕES 

Mês Ano 

29/4/19 
----~-~-------------~~-~---------- -----------------------~-~ dmittido 
Sahiu em 14/ 19 ~ .------------·~a~~tido em 2/8/19 ~.-----------~------------------------------~-----------------
Sahiu em 20/6/1916 .------------ tido m ~'7/1917.------------------------------------------------------------
oahiu em 6/ 5t1922.------------- tido e 26/2/ 19~3 .-------- ... ------------------------------------ --------------

~4~~~~~D1s ns do.----~~----------~------ ---~----~--------------~--------------;--·-------------------~---~-----~--

constando sôbre 
0 

tempo de seniço do empregado acima re~eri~o,. eu, _ ---- ------- - -· llel~:;;------------·- -·-·· -···---···-···---
vencimentos, passei a presente certidão por me haver sido dtstnbuJda , a dato · 

Rio de Janeiro 24 de _..S. - ·0 ······---------···- de 193 4...---

(a) _. __ ... - ~~---- ---- ~TO: 
Contador Geral, Int rino 

__ . , Che fe da Secção de Certificados 

--·--·· ·~ ' 



I 

I .. 
22 

1 -1-
29 

5 -4- -12- 6 916 
1 -11- - .. 
l -4-

1 - 3- • 8- -9 - 1- -14- .. .. 
l -11- -7-

26 - 15-
16 - 13 -

- 9 · - 17• .. ... ... 
23 -

1 - 5- - 2 - .. • 
1 - 23- - - -
1 - 2- -12-
l -7- - 5- - 2- ,, " .. 
~_:__ .......!.__--'-------1!~___!..____..!_-

1-22- I . -6-l -SOMA. I - 2 -

I -
' -

-8- - 5- - 6-
Sahiu em 14/ 4/ 1903 . ------------·.nc.:LWII.I 
C hiu em 2v/6/l916.------------
5ahiu em 6 51 1922. - ------------~~rnffi~rr. 

-----~----~--~~--+---~~~~ Di s ) ns ~-~-~~~--~------~~------------------------~ 

de tempo 
Nada mais constando sôbre o tempo de serYiço do empregado acima re~eri~o,. eu, _____ _ 

de serviço e vencimentos passei a pre ente certidão, por me haYer sido dtstrtbUlda, a 
· d r. .... de 193 4 • ... Rio de Janeiro, .2 e __ ..~:~ .u.-------------- · 

(a) ________________ . . .tf~-- - ~STO : 
Contador Geral, I t r ino . ..... ~ 



I N F O R M A Ç X O 

Havendo a Leopoldina Railway respondido o officio 

de fls. 59 e, por conseguinte , aati feito a diligencia re 

qperida pel douta Procurador! Geral fl • 57 ver o, 

penso que os presentes autos poderão , j' agora, subir ' 

consideraç~o desta , para os de idoR fins . 

Rio de Janeiro , 20 de Outub 

Vi TO-Ao nr. (/)r. Procur or Gara.l 
(tJ-..t 

nto 
i o b w 

.. Pr ~. 

I 



( 



K/~ 

1-3 

• 

Janeiro 4 

.. 

snr. D1r o·tor Ger nte da Seopol 1na. 11 ay 

l 1o ~ 1~ Janeiro 

D oro o ·r. Pre 1 ente, sol cito-vos 

re s a, em ort . n 1, uo 1nquer1 o a 1n1str t. l vo q 

co panhou o vosso o !lclo no D.G. 011,23, de 17 de Ja

n t ro ul ti o, e que d1z r · ..,pe1 to ao terrov1ar1o Aianoel 

our dos ~antos. 

,... 
Att nct sas saudaçoe 



LHO NACIONAL DO 'iu ,; :=_&c~~ _ , 
!/. ~ . 

V'~ ~.a..c:::&a...a_de 19 

mq~ Ifi~opolohtêt ~ailfn&JJ Qlompettt~ Ifiimit~!t. 
vj/jpn 

ADMI N ISTAAÇAO 
~o ~ Janee-:Z..o. l4 de Janeiro de 1935. 

• 

J 
~ 

D.G.Oll,23-(RL) 
-I .A.l8-

Illmo. r. Dr. Director Geral da 

Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

• 

Em attenção ao solicitado no officio n~ 1-3 (P. 13991/33), de 

3 do andante mez, passo ás mãos de V •• o original do inquerito ad

ministrativo procedido em Janeiro de 1930 para apurar faltas graves 

praticadas por Manoel Moura dos Santos . 

Conforme fiz ver 'no meu officio de 8 de Junho do anno p . findo , 

Manoel Moura dos Santos, em 22 de Novembro de 1927, se apropriára 

indebitamente de certa quantidade de pimenta ~reino, pelo que f ôra 

suspenso do serviço. 

Moura, collocando-se immediatamente na Commissão de Saneamento 

do Estado do Rio de Janeiro, não mais procurou o serviço nesta Com-

panhia. 

Deste modo, Manoel Moura dos Santos, além do furto que lhe 
-~ 

~ ~~ ta attribuido, praticou a falta grave de abandono do serviço, con-
~ ~· 
~ ~ , orme sua confissão assim expressa: -"que o declarante em seguida 

~~-~ao facto acima relatado, procurou e obteve collocação na Commissão 

f. ~· ~e aneamento, em Campos, collocação essa que o declarante ainda 
.:t.'. ~ ~ 

. .,.: j ,::_,""hoje occupa" • 

.!' ~ 
~ ':cii ~ 

( / ~ 
~~ ~· ~ 

~'! ; ~· -~ i 

! f,..j 

~ ; 

Ademais, o Decreto nQ 17.941 , de 11 de Outubro de 1927, que 

regulamentou a Lei nQ 5.109, de 20 de Dezembro de 1926 , vigente na 

occasião em que foi procedido o inquerito administrativo, facultava 

' 



LEOPOLDINA RAILWAV 

- 2 -

ao reclamante recorrer para esse Egregio Instituto da pena QUe 

lhe fôra imposta ante a apuração das faltas graves, entretanto, 

Manoel Moura dos Santos conformou-se com aquella pena, porque 
• 

convicto de sua culpa, aliás por si confessada, para, só em 1933, 

se lembrar de recorrer da pena imposta, esQuecido de que, não se 

valendo em tempo opportuno do direito que lhe assegurava a Lei, 

incidiu na maxima juridica de QUe "Jus non soccurrit dormientibus". 

Na persuasão de haver prestado a esse Collendo Conselho 

todos os esclarecimentos indiapensaveia ao julgamento da reclama

ção de Manoel Moura doa Santos, valho-me do ensejo para apresentar 

a v.s. 
Atte saudações 

Annexoa:-3 c/6 fls. 
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LEOPOLDINA RAILWAY 

10 
> a 

, ~~ ~ ~~o .?é'.e- d.<c.é'a.-c..~~-24 
a ~ /~~G7.c.. ~~ ~ ~ ~~-
~~ ~ ~~ ~ ~e ~r-~t::.~?"'~ 

.12- ('~..;,.......~, ~~ CA~~~ ~ é~~ 
d--.4 /7/;õ_(l~~ ,..,..... ...... ,.ca-L~ .,c- cd/~a-
~P~~ ~ v~/~ ~ ~~ ~.:r;,~Vtf; 
.,D~..«- ,.o-e e:t..::"A..A~ ~;jff;, .-.?A ru-
~~~ C9_.....o c,~ ~~ ~~a,~~~ 

_# ~ ,. p-,_d , . r- .... -
y-a,.c.. t1':,;, ~-d-e c..:::Y~~/Z-t#V ~ v.A'--~~ o-o ~ 

'~. t2r .... ~ v~/ ~~ ~ 6---.. -
'-'l ~~ ~ ~~~ aa-,......_._,.~-
r~a~ ~ v -;:CL 4 ......... ;-~a:.-~·- vf-c"'-
4'Y~ &d~r4AA f ~~6--==~ .:::--o,.._...~::. 
~z~ ~~-t!' ~~ ~ ~~~ 
~J ~~· ~ ..... (!.4.-9~ .... Co.,............. t:!.-<~ .... 
~ ............. A -L ;~4~ a--.~ ..-:.. Ld.4cok.-

41fl&,~A-~/Z..- ~ ~~<7~ ~ t?-·......-c
.:, :t:;: c::~~-- ~~ ....... ~-~~ -~ .. ~
-J ~~ç:?;_~ r-~ ,.-... ~ .,._,.......,e-
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I N F O R M A C ~ O 

Com o officio de f e. 68 , remette a Le opoldina 

R.,ilWAY o originª'l do inquerito administr11tivo que fez 
• 

instaurar com o fi.rn de apur~r a faltR. grave attribuida flO 

Sr. 1'n.noel .~aura doe 1'18ntos ,satiefa~endo , as c im , 8 dili 
.t: 

gencia requerida pel~ douta rocurAdor4a Geral a f ls . 64V. 

!essAs condições , está o nrPsente processo , já 

a ora, em condiç3es de volt1r novament e á cons i deraçio da 

Procurador ia , par os devidos 

Rio d 

/ ' 

I 

E .. 

.... l 
,. n 

1 



.. Vigente o nec . 17.941, que regulamentára a Lei nQ 

5.109, de 20 de dezembro de 1926, a 23 de novembr..o de 1927 o 

trabalhador extranumerario da The Leo:poldina Bailway Coropany, 

Manoel Moura dos santos , foi suspenso do legar de diarista da 

estação de Campos Cargas, 3Q D1strito . Contava ele a esse tem

po, segundo certificado de tempo de serviço da :pro:pria Compa

nhia, 22 anos, 6 mezes e 2 dias, e foi suspenso :pela acusação 

de ter desviado criminosamente 1. 300 gramas de pimenta do rei
no das mercadorias em de:posito no armazem, em q_ue era varre-

dor. 
~[ais de dois anos depois , a 14 de janeiro de 1930, 

iniciou-se inQuerito sobre o f to. Não está junta aos autos 
- - 9-U.Xir' a portaria de nomeaçao da comissao; coube a esta~na auselcia 

do acusado , a 14 d.e janeiro, a la. testemunha, Paulo Rodrigues 

da ... ilva , conferente da estac;ão, que não :poude "afirmar que . 

houvesse o aludido trabalhador retirado a :pimenta que foi a:preen -

dida, de algum volume que se encontrava no armazem, :por isso 

que nenhuma falta notou na ocasião nas expediçÕes que estavam 

sob a sua guarda" . Nesse mesmo dia foi ouvido o acusado , q_ue 

declarou ter apanhado do chão, quando varria , certa quantida-

de de v~rredura de :pimenta, (misturada, aliás , acrescentou em 

outra ocasião , no doc . a fls •••• , a cereais diversos, e inutil, 

assim, para se colher ao deposito de varreduras), que colocou 

em um dos bolsos do :Paletó , suspenso numa :parede do armazem, 

e que foi depois apreendida . 
Dois mezes depois foi

1
sem a ]resença do acusado

1
ou-

vido o denunciante , já falecido, que tambem não víra o furto , 
de que acusava o reclamante no :presente processo; c:pegára a 

constata-lo deduzindo a culpabilidade do trabalhador suspenso 

de varios elemuntos : as sucessivas reclamações do comercio 
. ' contra desvio de pimenta do reino e de ·outras mercadorias;· a 



existencia, no dia mencionado , de uma :partida de :pimenta , o 

enoo ntro da q_uant idade de 1 . 3QO gramas no forro do :Paletó do 

reclan,ante . A existencia de recl"mações relativas a um gener 

determinado é dos mais frageis ar~umentos , a menos que a emba 
• 

lagem de :pimcntc fôsse feita em c ndiçÕes es~ciais de fragil 

dado . 

O inQuerito é, evidentemente , nulo ab-initio, acres 

ccndo Q.Ut~ a unica testemunha numeraria depôz em sentido f vo

ravel ao reclrunante . 

Ha ainda a pondE.:rar a insignificancia da irregnlari 
dade a:pontada , e dirimida :pela circun tancia conf'essada abert -

1r.ente :pelo tr· b lh d r (cuja ·foll a de antecedentes, apresent 

da ela empresa, está isenta de puniçÕes) de não ser possivel 

recolher ao deposito de varredura a :pimenta do reino, ~ue apa 

nhou. 

Quanto ao abandono de emprego , alegado pela Leopold'

na Bailway Company no seu oficio de fls . 68 , não era possível 

exigir de um operaria diarista , suspE'nso , sem inquerito , por 

mais de 2 anos , que permanecesse á disposição da empresa por 

tão lon~o tempo. sua demisúão , comunic~da er:' 14 de setembro e 

1933, déra-se , entretanto, desde 23 de abr .. l de 1930. Isso 

posto , opina esta Procuradoria que seja a Leopoldina Railway 

Com:pany condenada a reintegrar no seu posto o operaria 1ranoel 

Moura dos Santos, pagand.o- lhe os salarios a contar da data da 

demissão até a da reintegração, de~contadas as remunerações de 

outras empresas nesse intervalo por ele recebidas, dando- se , 

I dessa maneira, provimento á reclamação. 

o Egregio Conselho resolverá como melhor lhe :parece • 

Rio, 7 de fevereiro de 1935 . 

LA/ Adjun~Ger. -omissao. 

~«. "'vW Y.;r~ ~ q, #.., ~5"-

f~l ,, 1f.tj;J; !Y 1/ 
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CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO -----

Minlsterlo do Trabalho, Proc .13. 991/ 33. 
lndustrla e Commercio ACCORDÃO 

S e cção 
J .o-jSSBF. 

19 .. 9..5..~ ....... 

Vivtos e relatados os utos do 'lr ocesso em que •.!a.noel 
N 

'~cura dos ::>· ntos r eclama co tra a d ;rnisst-o que l he f oi imposta 
• pela Tl1e .weopoldi na Hail o:y company, em virtude de ter s ido res-

pons· bilis~do pelo esvio de mercad.orit.s em 1eposito no armazem 

em oue era va ·r \ dor : 

considerando ue o i n· erito a·minis trativo se processou 

1rTegularmente , poristo .. ue, datando de 1927 o afasttmt..mto do re-
• 

clama.nte, a ~uelle proced ente só í'oi 1nstaurauo ~.-m 14 qe Jcne1ro 

de 1920; 

consi ·eranuo , mais , que no i n< .. ucrito inexistem ele !len

tos sufi'1c1ent s pt.ra a co11fi :ur~ -.; ':'o da falta ruve prevista na 
' al1nea b do~ 1~ do art . 69 do regulamento approv·do pela lei nc: 

N 

17 . 941 , de 11 0P. Outubro de 19~7 , n~o bastando , para tal , s mé-
,.., 

ras presur. )Çoes arguidas ; 

consiclera.ndo , final ente , quanto ao aban ono de empre~o , 

allegado pela ""'rnpreza em seu off1c1o e fls . 68 , que evidentemen-
,.. 

te n· o seria l)OSsivel e~~i ir de um O ,~.)er· .r io di· ris ta, susvenso , 

sem inquer1 to , por. mais de dois mmos , que pe 1nanecesse á disposi-
"' N çao da Empreza por tao longo periodo ; - su: dis .. ensa com mUtlicada 

em 14 de ~etembro de 1933 , occorrer a , entleténto, desde 29 de A

bril de 1 30; 

Hesol vem os membros da 3a. Camt ra do con..;elho 1'lac1onal 

do 'l'rabalho dar provimento reclama\.. ão e detcnninar ue ~rhe Leo-

poldina J.-\ail way ..:ornpany re· dmitta o oper : rio ?·anoel MolTa os san

tos , pagan~J.o-lhe os sala.rios a contar da data da demis ,ão até a 

da reintegrc..ção , descontadas as r emuner çÕes l)(>r elle recebidas 



de utr·as l' nprezr.s,n .. s .... e lntervallo. 

Rio de J ru1e1ro , 2 e ~evereiro de 19N5. 

em 

• 

bllc· do no lar lo 1 f1CJ.' 1 e ~ ~ ~k c& J'~~ 
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ADMINIS1'RAÇAO 
de Nov mbro de 1935· 

D.G.Oll,23-(RL) 
-I.A.l8-

Illmo.Sr.Dr.Director Geral d 
earetaria do oneelho N cional do Trabalho 

Rio de Janeiro 

• 

• 

causando o r cebime~to do offioio de v . . no 1-1.187 

do dia 12 de Setembro p.pase do, e agradecendo a re-

massa da copia authenticada do accordão de 26 de Fevereiro do cor

rente anno, da Illuatre 3a. Camara desae Conselho, nos autos do pro

o sso de Manoel Moura doe Santoa, passo ás auae mãos, dentro do pra

zo regulamentar, as razões de embargo desta ~omp nhia ' decisão 

da precitada Cama ' e qua S· agradecerei noaminhar, preenchidas 

as formalidade legaee, ao Egregio Conselho Nacional do Trabalho. 

Prevaleço-me d opportunidade para reiterar a v.s. 
meus protestos de alta. estima e distinota conaider ção. 

Annexos:-2 c/6 fls.-

c b. o a 1. a e c ção 
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D.G.Oll, 23-[RL) 
. -I.A.l8-

E REGIO CO SELHO NACIONAL DO TRA~ALHO. 

• 

THE LEOPOJ.DINA. RAILWAY COMP IT, LDUTED, não e conformando com 

a deais~o da Illustrada 3a. Camar desae Oollendo Vonsa o, pro erida 

n e autos do Pro a. 13. 991/j3, e da qual teve conhecimento pelo offioio 

nQ 1-1.187, de L2 d Setembro p.findo, vem, na oonformidad do que lhe 

é assegurado pe o art. 4Q, § 4~, do Deor~to na Z4.784, de 14 de Julho 

de 1934, offarecer áqu lle julgado os embargos, que se adduz m nas 

r zõ s que ae aegu m. 

Os motivos do presente recurso não aão ap nas o desejo de ae 

que rer valer de uma prero ativa eetatuid em lei, ellea ae estribam, 

indu'biteve me te, no modo pelo qual foi dirimida a questão sub-Judie 

pela Il1uatre 3a, Camara desse Conselho. 

Em these, os recursos, longe de serem um desrespeito á decis ... o 

r ecorrida, se impõem, no sentido teohnioo do direito judiei rio, para 

...._,..-..,;...-........-....... ..!. novo exame ..9..2..!!. autos para emenda .9..B. modificação de J2rimei-

.!.!_ sentença, i
, ~ 

as, ja saim ensinava o Direito romano, manancial in-

destructivel da nosso Direito - "Neo enim. judioem oport t injuriam 

i'bi fi ri existimare, eo quod 11 tigator ad provooa.tioni auxilium. 

oonvol bit". 
~ 

Manoel Moura doe antas exarai.a a funoçóea de trabaLhador da 

~ãta ão de Campos C rgae, quando em Novembro de 1927 o então Agente 

ãaquel1a estação, ~osé Leandro Diniz, constatando que alludi.do trabaM 

lhadar se apropri'ra indebit~ente de certa qu ntid d de pi. nta do 

"reino*', o suspendeu, de S'e aato nenhuma reclamação offerecendo Moura. 

doa Santos, ao oantra.rio, finda. a suspensão, não ma.ie procurou o er-

vi <.-O da Embargan t .e. 

Sem duvida, por ooaaaião dos fa.atos acima enwneradoa, a Embar-
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gante, pelos meios regulares, poaitivou não só o furto como o abandono 

do eerviç.o. De facto, por oca-aeião doa aoto praticados por Moura doe 

Santos, vigorava a lei nQ 5.109, de 20 de Dezembro de 1926, regulamen

tada pelo Decreto na 17.941, de 11 de Outubro de ~927. 

O art~ 43 da citada lei estatui : "Depois de 10 annos de servi

ço effectivo, o ferro iario que se refere presente lei só poder' 

ser demittido no caso de falt grave a.purad om inqu rito feito 101 

Administração da respectiva estrada, sendo ouvido o aooueado, oom re

curso para o onselho Nacional do Trab lho, respeitados o direitos 

ed quiridoa." 

A lei não prefixava, port nto, ae normas processua.listic s para 

o inquerito, assim ficava esegurado 'e Estradas de Ferro fazel-oe 

como melhor entendessem, uma vez ouvido o aoousado, que tinha o prazo 

de 30 dias pera recorrer da d cisão. 

Tambem o Decreto na 17.941, de 11 de Outubro de 1927, que deu 

vida á lei na 5,109, não e a tabele c eu as normas pa.ra o inqueri to admi

nistrativo, no seu art. 69 1~-se: "Depois de dez annoe de serviço ef

feotivo, o ferroviario a que se refere o presente regulamento só pode

rá ser demittido no caso de falta grave apurada am inquerito feito 

pela Administra ão da estrada, ouvido o accusado, com recurso para o 

Conselho Naoional do Trabalho (lei citada, art. 43), ~deverá~

gal-o dentro ~ ..3Q dias, .!! contar ~ data da entrada ,M Secretaria do 

mesmo Conselho, não sendo computado o tempo para diligencias, respei

tados os direitos àquiridos em virtude doa dispositivos deste regula-

mento." 

Não aerá demais affirmar-se aqui que nem o Decreto no 20.465, 

de 1 de Outubro de 1931, ordenou qualquer fÔrma prooesaua.l ao inque

rito administrativo. S6 em 9 de Junho de 1933 foram publicadas no 

"Diario Official" as instrucçõea baixadas, em 5 do alludido mez, pelo 

Conselho Nacional do Trabalho, ás qu e deye obedeeer feitura do in-

querito administrativo, com certeza, daquella data para diante. 
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este modo, exist noi de uma das faltas r vee o pituladas 

no lO do manoionado rt. 69 do Decrato no 17.941, pedi ser provada 

pel f6rma que tos e ua d pel ~eep ctiv estrada. 

Assim, a Embargante, us ndo do proa sso pelo qual ad inistrati

vamente apurava as faltas doa seus empregados, positivou não só o fur

to da pim nta do ~reino" como ainda haver Manoel Moura dos Santos, 

após sua suspensão, applioada pelo Agente Diniz, b ndonado o servi o • 

Oomtudo, mesmo assim, Embargante, m que houvesse um dispo-

sitivo legal quo tives e de obedecer, facultou a instauração de u 

in' uerito maia amplo em 1930, que, quer em se attendendo á prova tes

temunhal ou á confissão do Embargado, provou a primeira falta e o 

bandono de serviço , commettido em seguida é suspensão a que fOra oon

domnado Moura doa Santos, consoante oonfe sou: • que em seguida ao fa

cto acima relatado {furto da pimen~a do "reino w) , procurou e obteve 

collocação n Co~nissão de Saneamento, em C~pos, collocação ees que 

o declarante ainda hoje ooou " 
Mour doa antes, agindo pele f :rma que ficou relatada, sem a 

menor duvid , inequivocamente, renunciou qualquer direito possivelmen

te exietent , quanto mais que é certo s& haver apre entado reclamação 

a eose Egregio Conselho em 1933, conforme expressamente e declarou no 

o icio na 2-2724 (P. 13.991/33), de 26 de Dezembro daquelle anno, da 

ecr taria des e Instituto, ainao annoa depois da suspensão, que lhe 

s erviu de motivo pa a abandonar o serviço da Embargante, quando, si 

direito á reclamação houvesse, deveria ser e~la apresentada dentro do 

prazo de 30 dia • 

Aquella confi aio do Embargado, que immediatamente deixár o 

serviço da Embargante para se colloaa.r na Commiaaão de Saneamento do 

Estado do Rio, em Campos, além de a'onsti tuir a melhor das provas no 

oonaenso unanim dos melhores juristas, se cas perfeitamente ao t r

roDa da oertid~o expedida por aquella Repartição Estadoal em 5 de Outu

bro ultimo, e que se junta como docwnento ~· 
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A certidão referida é a vida de no 1 Mour doe Santos naque le 

Departamento da Administração eetadoal, depois das informações presta-

das pelos seus diversos funacionarioa, da quae e v rifica que o Em-

bargado entrdu para o servi~o do aneamento do Estado do Rio em 1a de 

Dezembro de 1927, antes mesmo de haver decorrido o pr zo da suspensão 

imposta pelo Agente José Leandro iniz, atualmente Chefe da esta ão 

de ampoa Passageiros. 

Ora, quem aaeim giu, iato '' collÕoando-se em servi o outro 
• 

que não o da Embargante, dentro de 9 dias da dat de sua suspensão, e 

que nesse servi o vem trabalhando desde 10 de Dezembro de 1927 até o 

momento, eloquentemonte demonstrou sua intenção de não maia querer ser-

vir na Estrad de que se desligou voluntariamente. 

Aliás, nem de outro modo fundamentou a mesma llluetrada 3a. Ca

ma.ra sua decisão proferida no 'Proa. 9·75'1/34, entre partes Olyntho Cos

ta e a Eatrad de erro Victoria a Minas, conforme accordão publicado 

no "Dial'ic Official" de 30 de Setembro p .passado, por ue de faoto e de 

direito impossivel eeri a qualquer mprez impedir a aahida esponta-

nea de um seu empregado. 

Isto posto, merece ser reformada a de~ie~o que se embarga, o 

que se espera, com um exame mais minua-ioso da materi aub-judioe, auto

rizando-se a imposi ão da pena maxima ao mbargado, com o que pratica

rá, por sem duvida, esse Coll ndo on elho mai um o.cto p rfaitamente 

lega e juridico, dentro da mais elemaat 

.Tus iça. 

Ann&xo:-1 c/2 !ls.-
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Ill lo.sr.~uperintendente dos 
er içoe Industriaes do Datado do Rio de Janeiro 

• 

T.til'J L ~OPOLDilfA HAIL fAY COMPANY, LIMITED, amparada no ue dis

p5e o art. 113, n. 35, da Constituição Federal, precisa, a bem dos 

seus direitos e para attender a exigencias das leis trabalhistas, 

que se digne V •• mandar sejam passadas por certidão, ao pé deste 

ou pela f'órma que adaptada fôr, as respostas aos seguintes i tens : 

lQ - qual a data em que Manoel oura dos Santos foi ad.mittido como , 

trabalhador nos serviços desse Departamento ? 

2~ - si deixou al~uma vez esse serviço, qual a interrupção havida ? 

3~ - ainda continúa em serviço ? 

4~ - qual o total do seu tempo trabalhado ? e 

5Q - quacs os seus vencimentos, mensal, diario ou horario ? 

Termos em que . 

P.Dcferimento. 
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PROCL!JRAÇÃO 
RepublicCI dos Estados Unidos do Brasil 

ESTADO DO RIO DE .JANEIRO ,..--

- • 
CIDADE DE CAMPOS 

ALCIDES CARLOS MACIEL --···-- SANTIAGO CARVALHI DO FILHO 

TABELLIAO E ESCRIVÃO SUl'JSTITUTO 

RUA SANTOS DUMONT, 45 2.0 OFFICIO DE NOTAS PHONE, 921 

• 

SAIBAM qunnlos ste Publico Instrumento do Procuração bastante virem qu ', no 11nno do Nascim nlo de osso 

S ·nhor Jesus hristo, de mil novecentos • .............. 3 ....... -.......................... aos ........................ 3.l ............................. dias do mcz d 

.Jan .Lr.O. .......................... do dito anno, nesta cidade d • &mpos, Estado do Rio de Juneiro e Rcpublica dos Estados Unidos 

c.lo Brasil, em meu cartoriô comparece .................... como outorgonte l.J • 1 ""L:: c J... ..:Jé. 'J ..; ... ' • L -

... i 1 i 1 .J , "'a ... a · r o v lar i , r e L nt n ... ta i 

de .----------

reconh cido ...... pelo ... .., proprio ........ e..... J.. ...... ~.1..' ...... l..l .. t: .. ~ ............. das duus test munlw no fim as~ignadas, igualment 

de mim conhecidas, do que dou J; : ; perante as quaes por ciL ......... me foi dito que, por este Publico lnsLJumento, 

nomea ...... e constitue ..... seu ..... bastante ...... Procurador • C i .: J l "'U J _, • J ' J J 

Jus tina ur a e hr l o v"" ur a . - ar uz , r a ... il ir , E01tet -

r -:> s , ma t r s , a o i c i 1 i do ... e r e ~ i ente.... na J a i t c: 1 .F e r a 1 , 

ra ualc u r ã ll e inà i..t l.nc .amento trat r e s u o ·c ... so em 

raa de r curso no CJi .... 1h... aci.. .. nal âJ Tr a a11o , .P en o re ue-

r r as· ign_r ::> '1r _ ct 

vi~ta à::> pracess:J , U"'ar à s r ur ...... 

ttàos tnclu iv substabelec r u~ r do... i r at i i -

a ----------------------------------------------------- ---- -.. . 

.. 



ao ...... .qua. ...... concede .......... todos os seus poderes por Direito permittidos, para que em nome dell ........... outor,gante ...... como 

se presente fosse. ......... , possa em Juizo, ou fora clelle, requerer e allegar tudo quanto f&r a bem de seu direito, em todas 

as suas causas e demandas civcis e rimes, movidas e por mover, em que for ........... Autor .......... ou Ré ......... , m um ou ou-

tro f6ro, seguindo suas ordens e avis s, que serão considerados como parte d'este instrumento ; substabelecendo estaf 

em quem conviér, e os substab lecidos em outros, c revogai- os querendo; propondo as acções competentes, contra quem 

direito tiver, prest.M quaesquer juram ntos lícitos, faz •l-os dar a quem convier ; assignar todos os termos, autos, folhas 

e pap is precisos ; appellar, aggravar, embargar e interpor quac•~tuer outro' rucursos, ainda os ele revista e finaes de

cisões ; fazer justificações, intimações, louvações, removimentos, tomar pos e de bens, desistencias, reclamações e ]Jabili

tnções, rectificnções, confissões 1 variar de noções, execuções, arrematações, s questros, penl10ras, protestos 1 embargos, 

produzir, inquirir, perguntar tl contradiwr tcstemunl1as ; d(•r de suspeito u quem o fôr ; p•·oceder a inv•ntarios e parti

lhas, dor-se por citado para ellas e a tudo assistir até sent nça final ; licit.nr e relicitar sobre quaesquer bens, arrema

tações ; l'n?.er onciliaçõ s perunte quaesquer autoridades, para o qu · concede .. - ..... ilJimitados poderes, offcr cer todo o 

genero de nrtigos c papeis precisos, sem reserva d poderes, que os hu por d clarados, como se nestll fossem especifica

dos ; e tudo quanto for feito pelo rlit seu Proourndor ou substahele iclos, haverá por valioso e firme, só para si Teser-

va a nova ciwçõo e o p o r de venda d' bens. E ue como nssi111 o disse .............. clo que dou fé, fiz a presente, que lhe....... • 
li, ncceitu ............. e as.igna c J 8 L t ::. tG unha E I L. u oi Iút.. Jar n L. J ( é J L 

.;al 1e-s ere i .. 
i à Jn .. a .... a ... ui. r e ... id nt r.< !)G -en~r ô , !B ssoas \;; ... 

r ante abe ll t ão Õ::JU 
I . ss i revent mt Que c e ut ar 

e, d c~crevi . oantiaga Car lfa l hiào Filho . •u r a l l tã a !'::: b'"'c r .. J 

V'J e aPSl na . . l c i de ... 'c.: lJS 'ac: te l. l oLra 0~ ~:.:ntos . 

~~--~r----------------



IIERt V, BERNARDES 

T ARGINO RIBEIRO 
ADVOGADO 

RUA DO CARMO, 60 • 30 l A• 
TEL. 13-A3il 

FER NDD NINA RIIEIRO 

ALVARO MIRANDA 
ANTONIO DE SOUZA 

A. si. EARP NETTO 
tEL. n-m1 

RAUL DA CUNHA RIBEIRO 
MIECIO PEREIRA DA SILVA 

TEl. ~5. 4351 

Exmos Snr Er-esidente e demais membros do Conselho Nacional do 

Trabalho 

• 

,.. 
MANUEL MOURA DOS SANTOS, na recla.maçao 13991 de 1933 q_ue a:pre-

sentou contra Tm: LEOPOWINA MIL· AY OQ LTD, requer a juntada da i hc lu-
N 

sa conte ' taçao ao embargos de rls . :para os devidos rins de direito . 

P . ã.ef'erimento 

-----· 



TARGINO RIBEIRO 
ADVOGADO 

RUA DO CARMO, 10 • 3• I 4• 
TlL. 23-4361 

lBE!It V. BIRMARDES 
FERNANDO NIHA RIBEIRO 
A. SA EARP NETTO 

ALVARO MI RANDA 
ANTOftiO DE SOUZA 
RAUL DA CUNHA RIBEIRO 
MIICIO PEREIRA DA SILVA 

TEL. U·U41 TEL. U...QII 

Contestando os embargos de rls . diz MANUEL MOURA 

DOS SANTOS, Reclamante, nesta e melhor rorma de 

direi to , o que se segue: 

E. S.N. P. 

lQ) Que a firma Ré não conseguia aduzir nada de novo ás suas 

primeiras alegaçÕes, já rebatidas pelo Reclamante e de todo regeitadas 

pelo Conselho Nacional do Trabalho; 

2Q) Que a questão girava em torno dos seguintes ontos: a) a 

irregularidade do inqueri to em que se baseou a Reclamada para dispensar 

de seus serviços o Reclamante; b) o fá to de nada haver sido apurado con 

tra este ultimo no referido inquerito : nenhuma ralta, cousa alguma , em

fim que pudesse justificar a despedida; c) não ter procedencia de espe-
"" cie alguma a alegaçaQ de que houve ~or parte do Reclamante abandono de 

em~ego, pelo ráto de ter arranjado colocação depois de suspenso dos 

serviços da Reclamada; 

3Q) Que nas razões aprepentadas pelo Reclamante, todos esses 

pontos foram devidamente analisados . 

Não ha, pois, necessidade de repetir o aue já f1cou dito • 
... 

Apenas a respeito de algumas afirmaçoes contidas nos embar-

gos de flso rará o Recl~ante ligeiros comentarias . Assim 

4Q) Que o Embargante af'irma que em Novembro «ie 1927 foi "cons 

tatado" o "t'urto" por José Isandro Diniz. Suspenso o Reclamante, não 

mais voltou ao serviço , abandonando desta fbrma o emprego . Fez-se o in

querito e o Reclamante foi afinal despe~do . 

~erendo tal vez justificar a irregularidade do ci taà.o inqueri 

to que serviu de base á despedida , alega mais que na epooa (1927 ) não 

havia lei regulando o mesmo, e que 
, 

so o Dec . 20. 465 , de lQ de Outubro 

de 1931 veio atender a tal necessidadê. 

Comtudo, continúa, em 1930 roi reito um inquerito mais amplo , 



:para confirmar o que se ter ia a:purado no :primeiro ; 

) 

Â I "1' 
5Q Que o QUe de logo se ve e que a Embargante nao 

e está Querendo arranja-la a todo o custoo 
... 

Que nao houvesse na epoca lei que regulasse o inquerito em 

questão 1 

Poderia ser aceito pelas autoridades como valido um ing_uerito 

sob todos os pontos condenavel e nulo em race dos mais comesinhos prin

cipios do direito de defesa ? 

F1cou de sobejo demonstrada a má fé que cercou o :procedimento 

dos membros da Comissão q_ue agiu em tal ing_ueri to. 
I I ue assim e, de fatoo 

Recordando: 

a) o táto supostamente apurado yelo inquerito teria aconteci

do em 1927; só em 1930 foi iniciada a investigação em torno do caso, 
I isto e, 3 anos de:pois; 

... 
b) nesse inQueri to a boa ré e ignorancia do :Embargado foram 

exploradas da maneira mais lamentavel :pela Comissão; 

c) o Reclamante não assistiu a g_ualquer dos depoimentos das 

testemunhas do inqueri to o Estas de_puzeram sobre fatos ocorridos tres 

anos atraz, sem sua assitencia, afirmando o que muito bem entenderam, 

desde que não houve a fiscalisação que sÓ .ele - Reclamante - :podia 

assegurar; 

d) a primeira testemunha foi ouvida em 14 de Janeiro de 1930 

(fls. 11), tendo a outra sido inquerida sómente em 11 de Março, isto 
, I 

e, tres m.ez.es apos. 

E' o quanto basta para demonstrar a im:prestabilidade absoluta 

do referido inquerito. Na verdade 

7Q ) Que houvesse lei ou não regulando as formalidades a que 
,., 

o mesmo inquerito deVia obedecer - de um vrinci:pio nao podia ter ele 

se afastado; :poraue faz :parte das garantias individuais firmadas na flllln 
... 

Constituiçao " a ampla defesa assegurada aos acusados, com os meios e 

recursos essenciais a esta ". 

Como admitir Que se aceite como valido um áto que vai de en-



contra a um dogma constitucional ? 
, 

Oomo g_uerer trans.formar um. mero 
... 

numa sentença de oondenaçao ? 

O Reclamante tem, no entanto , certeza plêna de g_ue o Voaoo 

dão embargado será mantido em todos os seus pontos . 

E é por isso q_ue á alegação de g_ue tenha sido "constatado" 

g_ue o Reclamante ":tUrtou" mercadorias g_uando em serviço ~a Reclamada, 
~ , , 

deixa de retrucar nesta contestaçao, pois que a resposta .ia esta co,P. 

tida não só nas razÕes de .flso , como tambem no v. acordão recorrido , ~ 

-g_ue reconheceu a nenhuma procedencia da citada alegaoao. 

Nada se apurou contra o Embargado. 

O q_ue apenas se apurou «m até agora é a vontade q_ue alimen

ta a .firma-Ré de lesar os interesses e direitos do Reclamanteo 

De .ráto, 

82 ) Que outra coisa não é senão prova de um tal desejo o 

alegar que o Embargado abandonou o empre go g_ue ocu;pava-sn-vindo tal 

.fáto 'ã .. jl).stif'icar a dispensa em face da lei. 

Pergunta- se : 
., 

Mas af'inal , ~al a razao da despedida ? 

Falta grave , ou abandono de emprego ? 

Parece g_ue a Embargante q_uer colocar a questão nesje po~ 

to: suspenso o Reclamante para q_ue se apurasse a "falta grave" , não 

mais voltou ao serviço , "abandonando " o em:prego o 

E acrescenta: - t anto assi m que antes de terminado o prazo 
~ 

de sus:pensao Que lhe havia sido imposta :pel a .falta , o Reclamante 

entrou :para o Departamento de Saneamento do Estado do Rio , i sto em 

lQ de Dezembro de 1927. 

Novamente se pergunta: 

- Que im:por ta ? -O Reclamante tinha :plena convicçao de que cousa alguma se-

ria apurada contra ti, . 

Este :processo veio confirmar tal convicção. 



Incontestaveis eram, portanto, seus direitos ao log 

ocupava na firma-Bé. 
, 

Ante a espectativa, porem, de ficar durante um prazo inde-

terminado á disposição de seus :patrÕes, sem receber ordenados -

iria o Embargado cruzar os braços e esperar ? 

Tanto essa hipotese é absurda , que si tal tivêsse feito -

até hoje (9 anos), estaria de braços cruzados, á espera 1 

E' humano, é logico que o trabalhador que se vê §yspenso, 

nas condiçÕes em queo foi o Reclamante, tendo diante de seus olhos 

e ~entro de sua imaginação a_ v,id.a que lhe cabe v;!, ver, quer queira, 

quer não queira , - não vai desprezar a dura realidade dessa existext... 

cia, para esperar que os inqueritos se realizem. 
• 

Inqueri tos que duram 3 anos :para começar 

Tres anos •• o nove anos que o Reclamante passaria mastigando 

a pimenta do reino que segundo o inquerito teria sido :por ele "fUr

tada" ! 

Falta evidentemente o menor vislumbre de rQzão á firma-Béo 

O motivo da dispensa foi a su:pos ta "falta grave 11 o 

Agora, já não é mais: é •• a bando no de eiJII.lre go " 

Si de fáto tivesse havido um inquerito legal e regular, 

teria sido apurada a ino~encia do Reclamante, como agora ficou 

verificado neste processo . 

Avisordo fáto, o mesmo vomtaria ao serviço o 

Não importa que durante o tempo da sucpensão ele estivesse 
... 

ou nao trabalhando em outro logar. 

Bastava qué estivesse, como estava, ~ronto para atender ao 

primeiro chamamento de seus patrões para voltar ao serviço . 

Em vez disso - demi tiram-noq 
, -Da~ a Dresente reclamaçao, que :processada chegou aos ter-

mos finais, em que se encontrao 

92) Que, em vista do eXPosto, deve ser mantido o v. acor

ãão recorrido, bem como desde já assegurados os direitos que tem á 



aposentadoria imediata, visto que a contar da dispensa , oue 

zeram, até hoje - 9 anos são passados, os QUais não podem redund 

em :prejuizo para q_uem :provadamente foi vitima de uma ilegalidat... e . 

J US TI.~ ... ! 

/l.::.-.. I / >-

; 



Apreciand• 8 pre ent aut s pr cesse em qu 

Man el de ur d s Santos reclama c ntra sua emia A• "Th 

Le p ldin Railway Cempany Limi t " , a. Tere ira Camara o Cen-

aelhe Nacional Trabalh , em sta • 26 F ver ire • an-

na passa ( ac rdAe de fls . 76/7, public· d n Diari Official 

e 2 d s tembr d mesm am1 ), r .- lveu ar pr vinento a r -

feri reclamaçle eterminar qu a "L p 1 ina Railway" rea -

mitt citad perari , pagan - lll salari s a contar ti a-

til da emi a até a a r integr çl , s remuner -

ç ea p r ell recebi as utras emprezas, n s e intervalle. 

Cem ea ecisão, p rem, nãe se cenformou a "The Le -

peldina Rail.way C mpany Limit " qu , n a do g 40 art . 
4R d R guJ.arnent baixad c m e Decrete nR 24. 784, e a.& Ju-

1h e 1934, rec rreu da mesma para C•nselh Plen , efferecen-

do as razles de embarg s de fls . 81 a 84 , bem c m 

t s de fls . 85 e 86 . 

a d cumen-

D acc rd c m os term s ffici desta ecr taria 

cuja copia e enc ntr a fls , 88, Man el 1 ura d s sant , nos 

cument s ra junt s 

d s embarg a • 

este pr ce se , c nte ta ea ~á ~oiena-

Estand o presente pr ce s 

metti consid raçi da D uta Pr curad 

m s d snr. Direct r desta Secçã ,p r 

Retardad devide a accumulo de 

PrimeJ:ro. S oç ã~ 2~ -;;5evf//;};l 

I~ /;J/1', 'ífltl; 
12 Official 

I con ideração do Snr ... Dlrector ~aJ 

~ .. <L.-<4 "'-a.. ~-~L -·7%tr.--
Rio de Janeiro, Ô d~ ... r)lf19~~ 
',. ~eM-~~~~ 
- -··-· -· . .. .... . .. ........ ·-·-··-··-::tmt 

Director da li! Se.cçãQ · -

ser &ub-

carg• . 



VISTO-Ao Snr. (])r. ProcuradO'Y Geral. 
dl wàtwn do Exmo. Snr. !Pr1sirúnte. 

~~toae 
• 



• 

1-436 

• 

Proc.l3.99l/33. 
16 br11 6 

CN/ SSBF. 

• 

Sr. )r. Targlno l 1 alro . 

auu do c o n c; 60 - r ~ anc • 

1ro 

De cor :ron 1 nde cota o. lro noçoo d rocurador 

G rul deste vO selho , nos autos de processo em cue o vosso 

const1 t 1nte, · o 1 our os santos, reclam contra a 'The 

Leopol 1no. 1\i:.ill ay co pany Ll ted ', com• un co-vos oue devei 

co·n urecer a estn ecrt.:t r1n, n tro do prazo t1e 10 dla , ar 

l!: llarties u::, pcti"'Õe01 de ns . B9/96 e 98/103, dos r eter1d 

r utos . 
Attenclosas saud ções. 

Francisco de Paula iatson. 

Dlractor Ger 1, Interino . 





• 

• 



' I 

~ ' 
I ~ 
I { 

I ~ 

I 

Exmo. Snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

~-t9-f--A- r?~~~ f27ff-Jo 
' ~ . 

~-~ .L,c; ~ -

• ... 
MANUEL MOURA DOS SANTOS, no processo de reclamaçao na ••••• 

13.991/33 em que é Reclamada a ttTHE LEOPOLDINA RAILWAY COMPANY 11 

tendo sido notificado para cumprir exigencias da Procuradoria 
quanto á selagem de papeis que se acham assinados por seus pro
curadores, vem expôr e requerer a V.Excia. o que segue: 

67: 

De acôrdo com o Dec. 20.465, de 12 de Outubro de 193l,arta 

Ora, os -

"São isentos do imposto do selo, excetuadas 
as certidÕes, os papeis concernentes a as
suntos de que trata esta lei (Aposentadoria 
e PensÕes), quando procedentes de associados 
ou membros de sua familia, das emprezas ou 
das Caixas, ou ainda do Procurador Geral do 
Conselho Nacional do Trabalho ou seu adjunto, 
e destinados a iniciar, instruir ou fazer 
proseguir qualquer processo que corra peran
te as Caixas, no mesmo Conselho (Conselho 
Nacional do Trabalho) ou perante autoridade 
judiciaria ou administrativa" 

em sua promoçao 
p~peis cuja selagem foi exigida pela Procuradoria 
de fls. 

a) procedem de um associado da Caixa de Apo
sentadoria e PensÕes 

e 
b) destinam-se a instruir ou fazer proseguir 

processo que corre perante este Conselho. 
Não ha nas leis posteriores ao Dec. 20.465 de 1931 dispo

que modifique, revogue ou restrinja o art. 67 acima referida 
Oontinúa ele de pé e com todas as consequencias resultan

tes doe termos em que se acha redigido. 
Interpreta-lo da maneira por que o fez a Procuradoria, ba

seado num despacho proferido em outro processo, é, data venia, dis~ 

tinguir onde a lei não distingue, além de contrariar os principias 
de direito reguladores do instituto do mandato. 

Está no Codigp Civil: 
•' 

J "Opera-se o mandato, quando alguem recebe de 
outrem poderes, para, EM SEU NOME, praticar 
átos, ou administrar interesses". 

~ art i 1 • 2 88 ) • 



CLOVIS BEVILAQUA, comentando esse dispositivo, acrescenta: 

" O que caracteriza o mandato é a repre
sentação. Certamente a re presentação po
derá ter outra causa; mas a idéa de roam
dato envolve a de representação. O man
datario age em nome do mandante". 

I 
(Codigo Civil - vol. 5 - pag. 29) 

No caso, o arta 67 encerra um dispositivo que visa favore
cer as partes nos processos que correm por este Conselho. Isenta 
do imposto de ~ os papeis que se destinam a iniciar, instruir 
ou fazer proseguir ditos processos. 

Pergu.nta-se: 
Mesmo que tais papeis se destinem a iniciar, instruir ou 

fazer proseguir os processos que corram perante as Caixas, por 

este Conselho ou perante autoridade judiciaria ou administrativa; 
mesmo que visem a defeza de interesses de associados ou membros 
de sua familia, das emprezas ou das Caixas, etc. - • 

pelo simples fáto de estarem eles as-
sinados por procurador, é caso de não 
se aplicar o beneficio do art. 67 ? 

Exigir que o mandatario assine sobre estampilhas é o 

mesmo. que exigir pagamento de selo por parte do mandante. 
Aquele age em nome deste. 
Os átos que o primeiro pratica aproveitam tão só ao se-

oguhdo. 
E é por isto que as despezas que o mandatario realisa 

são pagas, são indenizadas afinal pelo mandante. 
E será esse o eapirito da lei que isentou do imposto de 

selo os papeis concernentes a assuntos de que trata o Deo. 20.465, 
nos casos do art. 67 ? 

Havia necessidade de menção expressa do termo procurador 
para que este, agindo em nome de seu representado, tambem pudesse 

assinar sem ser sobre estampilhas ? 

Onde, pois, o principio de que o mandato implica em repre

sentação ? 

Quiz a lei se limitar ao fáto material de virem os ducumen

tos assinados pelas partes - para se dar a isenção -
ou, ao contrario 

pretendeu indicar que a isenção se daria todas as vezes que os 

papeis visassem a defeza de interesses das pessôas enumeradas 

pelo art. 67 ? 

De acôrdo com o citado art2 67 do Dec. 20.465 os papeis 
de fls. trazidos aos autos pelos procuradores do Reclamante -nao precisam ser selados. 

Assim é, não só em face da hermeneutica comum, como tam

bem diante das normas peculiares á interpretação das leis de ca-



rater social. 
Si pelos principios gerais de direito, que regulam a ma-

teria, chega-se afinal á conclusão de que os procuradores gozam, 
em favor dos seus representados, do mesmo beneficio que estes por 
si gozariam -

como querer diminuir estas consequenciaa do 
mandato sob o prisma da hermeneutica propria 
das leis sociais ? 

Espera assim o Requerente que V.Excia., examinando a ques
tão com a justiça que a causa merece, se digne ~dar que o proces
so seja afinal encaminhado a julgamento, sem que os papeis precisem 
ser selados. 

P. DEFERIMENTO 

MPS/ 
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P A R E C E R 

Em virtude do acordão de 26 de Fevereiro 76 , 

que determinou a Cía . Leopoldina reintegração de seu empregado 

Manoel Moura dos S tos, conforme decidiu a 3a C m ra, apresentou 

a Cia. Leopoldina o recurso de emb rgo á fls . 81 . 

O interessado por seu procurador apresentou contestação . 

-o-o-o-o-o-o-

Preliminar 

o recurso foi intentado fÓr do pr zo leg~l . 

Pelo art. 4, § 4- do dec . 24 . 874 , de 14 de Julho de 1934 , 

as decisões das camaras são susceptíveis de recursos de emb rgos; o 

§ 92 determin que esse recurso seja apresentado dentro do prazo de 

60 di s contados da dat da publicação da decisão recorrid no Dia

rio Oficial , salvo o caso de força maior, devid mente comprovado . 

Ora, o acordão d 3a. C m ra, emb rg do, d-ta de 26 de 

Fevereiro de 1935, tendo àido o mesmo public do no Diario Oficial 

de 2 de Setembro de 1935 (fls . 76 e 77). 

No entanto a Cia. Leopoldina apresentou os embargos e os 

aprescrtou na Secretaria deste Conselho a 8 de Novembro de 1935 , 

portunto, 66 dias após a pubncação do cordão no Di rio Oficial, l o 

go 6 di s depois de encerr do o prazo leg 1 . 

Não demonstra a embargada nenhum motivo justo ou de força 

maior que lhe tenh impedido de apresentar o recurso dentro de 60 

dias da lei . 
Assim é de se não conhecer do recurso. 

-o-o-o-o-o-o- o-

De meritis . 

Por força de recl mações chegadas á Diretoria da Leopol 

dina, veio esta a descobrir que o recorrente havia feito um furto 

de pimenta do reino . O recorrente Manoel Moura dos Santos , a esse 



tempo, tinh 22 nos 6 mezes e 2 di s de serviço (fls . 63) . 

prãmeir providenci tom d pel Leopoldin 

der o seu empreg do em 23 de Novembro de 1927. 

No ent nto sómente em J neiro de lg 
, 

30 e que Leopol-

din procedeu o inquerito dministr tivo p r pur r f 1 t gr ve 

do s eu empreg do, vindo então dispens -lo em 29 de bril de 1930 

( f ls. 55 e 63) . 

A legação que Leopoldin f z nos emb rgos p r justifi-

c r o ret rd mento do inquerito dministr tivo f ~ ito em 1930 , é posi

tiv mente in ceit vel . 

Se el· não podi dispens r os s eus empr g dos co~ m is de 

10 nos de serviço sem f lt gr ve ~pur d em inqu rito dministr ti

vo, quundo em Novembro de 1927 suspendeu o recorrente , p r respei-

t r o rt . 43 d lei 5 . 109 de 1926 e p r justific r o seu 'to de de

eis-o, devi el Ci • Leopoldin ter feito o inqucrito como ch sse 

mais conveniente porque n~o h dispositivo leg 1 que subordine ber-

tur desse inquerito · dministr tivo 

selho Nacion 1 do Tr b' lho . 

Logo não f zendo o inquerito nüo er possível conserv r o 

s eu empreg do suspenso por 2 nos e 5 mezes . 

suspens-o por es se tempo equiv le demissão . 

As leis soei es sao feit s p ra serem plic d s com profun-

do espírito de equid de e p· r proteger de verd de os empr g dos . 

Se um emprez fosse dado o direito ou faculd de de con-

s erv r seus empreg dos suspensos por tempo indet vrmin do , est ri por 

terr est bilid de e g r nti do emprego . 

Pois ssim o empreg do poderi ficar suspenso por 1 no, 

por 2, por 10 e ssim por di nte . 

-suspens o no c · so decorre de uma medid de ordem e dici-

plin e de r nti p r · o empreg dor . 

De m neir q o empr g do que pr ticou umu f lt gr ve e 
, 

ssim tornou-se incompatível com o em reg dor e com o serviço, e sus-

penso, m s por um pr zo r zo vel, dentro do qual o empreg dor pode 



proceder ao inquerito dministrativo . 

A suspensão por 2 anos , como no c so em ~preço, s 

abuso intoleravel . 

Mas nenhuma providenci penso , deve se» tomada sobre e 

parte, porque o recorrente Manoel Mour dos S ntos , por esse io 

~uivoco e volunt rio , demonstrou o proposito de não muis voltar 

Cia. Leopoldina . 

E as sim que ele foi suspenso em 23 de Novembro de 1927 

e sem a presentar qualquer recl maç-o ou protesto contra esse 'to , 

foi empregar-se n Repartiç;o dos Serviços Industriae s , em C mpos , 

no di~ l Q de Dezembro d 1927, ( doc . á fls . 85 e 86) , e em cujo 

serviço ind se conserva . 

Quer isto dizer que 8 di s pós a suspensão que lhe impoz 

Ci • Leopoldina , o recorrente teve o proposito de deix r , o servi-

ço, aceit· ndo nova coloc ç-o , sem qu lquer 'to de defes de um 

direito violado pela Leopoldin • 

Se a legisl ç- o soei 1 tem como escopo o mp r o o empre

gado , n-o tem como reciproca o intuito de s·crificar ou prejudic r 

o empregador ; os direitos de ambos são respeit veis . 

Neste c soM noel Moura dos santos , empreg·ndo- se 8 di s 

pÓs suspensão e pedindo reintegração 6 anos depois dess suspen

são e egu 1 tempo depois de empregado em outro serviço , deix bem 

évidente injustiç da sua reclam çã9 . 

Se o E . Conselho n~o se pron~nciar pel prelimin r , ent~o, 

de meritis , opino pela procedencia dos emb rgos p~r' ser r eformado 

o acord~o emb rg do . 

Rio de Janeiro , 19 de Junho de 19~b 

/DE 
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~ta data, j/tpo eJieó aa/Q:J eóne/k(JJ oo 
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~~---·--·····~~· Dir cto d Secretaria 

• 



.. 

\ . . 
.. I I.. L . ..:~..:&- .> 

• 



PROCESSO N .. 1 B. 'Sf IS) I 

198 3 

ASSUNTO 

~A...O- OL (.lU 0.... ~s-:sêi..b d)....c ~ 'L..o ~

~ -3Co~a~,';ti , 

ELA TOR 

/~ 
DATA; ;;;;ÇAO 

DATA DA SESSAO 

RESULTADO DO JULGAMENTO 



Mlnlsterlo do Trabalho, 
lndustrla e Commerclo 

.................... Secçao 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc.l3.99l/33 

ACCORDAO 
Ag/SSBF • 

19 ...... 3.ft .... . 
• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes: The Leopoldina ailway company, como embargante, 

e Manoel Moura dos santos, como embargado: 

CONSIDERANDO que a Terceira camara, por accordão de 

26 de lt'evereiro de 1935 - publicado no Diario O!ficial de 2 

"" de Setembro do mesmo anno - determinou a readmissao de Manoel 

Moura dos Santos nos serviços da embargante, com direito á per· 
N tv 

cepçao dos salarios atrazados, a partir da data da demissao 

até a da reintegração, descontadas as remunerações por elle re· 

cebidas de outras emprezas, nesse 1ntervallo; 

CONSIDERANDO que a esse jUlgado oppoz embargos a ' .. -

preza, com fundamento no § 4~ do art. 4~ do Hegulamento appro

vado pelo Dec. n~ 24.784, de 1934, havendo o empregado, por 

seu bastante procurador, apresentado a necessaria contestação; 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso !oi im

pretado fóra do prazo legal; com effeito 

CON~IDERANDO que, nos termos do art. 4~, § 4~, as de· 

cisÕes das camaras são susceptiveis de recurso de embargos, po· 

rem esse recurso, conforme dispõe o § 9~, deve ser offerecido 

dentro do prazo de 60 dias, contados da data da publicação da 
tv 

decisao recorrida no Diario Off lcial, salvo o caso de !orça 

maior devidamente provado; 

CONSIDERANDO que o accorctão embargado foi publicado 

no Diario 0ff1c1al de 2 de ~etembro de 1935 e o recurso de em

bargos deu entrada na ~ecretarla deste conselho a 8 de Novem

bro s:egu1nte, portanto mais de 60 dias depois da publicação9 



.t>roc. 13.991/33 

não havendo a Empreza, outroslm, demonstrado nenhum motivo j 

de força maior que lhe tenha 1mped1do de presentar o recurso naquel 

le prazo legal; 

• 
Resolvem os membros do conselho Nacional do Trabalho, 

N N 

reunidos em sessao plena, nao conhecer do recurso. de embargps. 

Rio de Janeiro • 30 de JUlho de 1. 936 

~ 1f=} / Presidente 

lato r 

FU1 presente:'(]' 
1 

rocurador Geral 

Publicado no D1ar1o O!f1c1al em <....t c).~ ~..-J~u........c -c~ -" 1 ~.t 

• 
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30 Set t.mbro 

1-1.359/36-1 .991/33. .. 

Sr. D1rec tor Gerente da 'The Leo old1n 11 y 

company L1m1tod'. 

A n1d ~ n .1 co 1c lho 

1o de Jan ,lro 

rrans 1tto-vos , p r o dev1doo !1ns , copl 
,. 

uthent1cad· o accord o proter1do pelo Conoelho Naclo-

n do Tr b lho, m se sNo plena d 30 d JUlho p •• , 

no uto do proce o 

. co o b r t , 

gndo . 

,.. 
u sno rtes e ~ prez , 

os S ntos, c mo mb r-

A' v1st d dcc1s~o prot r1d , !1ca s~ 

prez not1r1c i1 p r ·, dentro do pr-zo d 10 dlas, con

tados a d ta do re~e 1 ento dest , re dm1tt1r o r ter1 

do rerrov1 rio, 1ndemn1zando-o dos s r l r1o atroz· os , 

descontact r muner çõc por elle r eeeb1d de outr 

e prezas, dur nte o te· llpo em ou eotevo a! st o do ser 

v1ço. 

Att nc1os s aud ções 

D1r ctor Ger 1 da ~ cret r 



• 

• 

JUNT 

at d ta, junto os pr sentes p l-

din Railway, acompanhado da uopia de um documen 

12 

111 Ot":f'icial 



ADMINISTRAÇAO 

~o ale cft,neào, 26 de Outubro de 1936. 

D.G.Ol ,23-(RL) 
-I. .18-

Illmo.~r.Dr.Director Geral da 
1ecret ria do Conselho Naciona do Trabalho 
Rio ele Janeiro 

• 

Pe.o resente, communico a V.:1., ara os devidos flns, que 

esta Companhia ,procurou dar cumprimento, dentro do )razo refixado 
• 

no officio nQ 1-1.359/36-13.991/33, de 30 de etembro ·r>assado, 

dessa ecretaria, aqui recebido no dia 9 do corrente mez, á respei-

tavel decisão de 26 de Fevereiro de 1935, da Terceira Oamara desse 

Egregio Conselho, convidando a Manoel Moll.I'o dos . antos r.a reasau-

mir o seu legar e a receber o que lhe era dev.ido. ...::ntretanto, allu

dido ferroviario não atten eu ao convite que lhe foi feito, conforme 

faz certo o documento que se envia junto ~este por copia fiel, nada 

querendo receber e mantendo-se afastado do servi o até o moJnento • 

.Jervindo-me da opportunidade, reitero a v.~. meus rotestos 

de alta estima e distincta considera ão. 

Annexo:-1-
e: . 

Gerente 
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LEOPOLOINA RAILWAY 

COllJ,. :B'lEL 

• 

Declaramos, r elo r~resente, haver em cuprimento as a.e

t .rminações constantes das cartas 'l'BS l/123G- p d lo/lo/l93v, 

e l3/lo/r3G, ue titulo .uOo 

ela resolução baixada manJ.ondo reodmitti- lo nos serviços desta 

Cia, como trabalhador de Carn:1os Car os, com sna anti ·a iaria 

de 5 5oo , oe·.ois de pago e satisfeito o im~rte e ••• l9Zt5oo 

de que lhe é devedora esta Cia, r etrucando, o nr lo 1ra dos 

Santos , na presença das testemunhas abaixo mencionouas , não 

IJO der accei tal~ a notificação , nem assignar> qualrruer documento 

em virtude do seu caso estar entregue ao Syndicato dos Ferro

viarios da Leo ,olcina Rail\ ay, a cuja dministração rassou pro

curaçUo,e, sem ue o cita o or io s. manifeste a r espeito do 

lllesmo nada óde resolver.-. 

or ser verdade firmamos o ,resente. 

Cam ,os , lô/ lo/ 1936. 

a ) Ernesto Silva Rumos Dele ado TrafQ Int 

a ) 4\r n al do Soares de S i J va H i f f el c1 Insp . Col!unercial 

--------~a~)~-xO~s~w~a~l~d~o~CQo~b~l~·e~n~----~Escript~ la.-



-
o Conselho Nacional do Tr balh , apreciando materi 

constant deatea autos em que &~ · parte "The Leopoldin 

R Uv. y Company Limited" como embargante , anoel Moura d a 

Santos, como embargado, em sess o plena de 30 de Julho p. p asa

do, resolveu n«o conhecer dos referidos embargo , para o fim de 

confirmar a decisão da Terceira Camar , que determinou ~ reinte

gr çlto de Maneel Moura d a Santos nos serviços, com todas a 

vantagens l gaea. 

No documento ora a.ppenaado aos present s utoa, "Th 

Leopoldina Rail.way Company Limi ted" communica que, em cumprim n-

to a supra citada decisão, notificou Manoel oura dos Santo pa

r asumir o cargo de trabalhador de Campos Carga, com sua anti-

g diari , depois de pago da importanc1a que lhe ~ devedora 

referida Empraza, que, entretanto, não foi acceito pelo allu-

dido ferroviari aob llegagão de que o seu caso estava entre-

gue ao syndicato dos Ferrovi~ios da Leopoldina Railwa, & cuj 

dministra.ç o havi passado procuração, , •euuque oi tado or-

g e manifestasse sobre o meamo, nada podia resolver. 

Neasas condições, proponho seja cientificado o Syndi-

cato em questão, , bem como a Dr. Targino Ribeiro, procurador do 

interessado destes aut a, da deci do Conselho Pleno, cima 
mencionad ; aalvo melhor juizo da au toridaAe super i o 

AO Snr. Director desta Secção transmitto 

processo, para os fins convenient s. 

Pr;;;;Hic;!Jd;üN(I/o 
lO Off'icial 

1: 1 '•cçao 



CN/SSBF. 
26 ovcmbro 

1-1.625/36-13.991/33. • 

sr. Pre 1dente do ynd1c to do F rrovl: r1o da 

Leopold1na 11 ay 

.. 
tovao n~ 210 - ta 

8 

comnuntco-vo!:.t , p os d .v1dos t1 , qu 

o conselho a.c1on 1 do Tr ba.lho aprec nndo o proce o m 
,. 

oue sao artes a ''The o oldl n 1lway co pany L1 it ,ci" 
' 

como erub r nt , nnocl , our dos S ntos co do , 
... 

e soi;)sao l on: d 30 de Julho p . pa ~ do, resol v u despre-
N N 

z· r s r t1.zoos a ernu 1.r r· t , p ro. co.1f1 1 r a dec1 ao da 
... 

Tcrcel r Cr J :...r , , qu dcten 1nou r 1nte r ç o do referido 

f rrovlr.r1o no s ervi ço , co. tod s vant ~n le e • 

1 t . e c .to .3 ~ "' aud ~oe 

(OS /ILDO r- O~ ES ) 

D1rector ucrnl d· s cr t r1 



CN/SSBF. 

l-1.626/3 -13.991/33. 

26 Nov mbro 8 

• 

no b tro 

R do Canno n! 60 - 3! an r. 

e1ro 

comnun1co-vo , p 

con elho N. clon 1 do Tr b 

o devidos !1n , ue o 

prec1ando o proc so .. em qu ao p t ''Th L o ld1n 11way Co po.ny 

L1 1t d" eo te. e Mano 1 Jour dos Santo .. co o embar do, em e sao pl na de 30 d Julho p.p ~-

do, re olveu d sprez r as r zõe d bar nnt , pa-

eon!1rm decisão d Terceira c ter-

. 1nou 
.. . r 1nteg ç o do re! rido rerrov1 10 no e r-

v1ço , com tod as v nt ens 1 ~•· 

A .. tenc1os udaçõea 

D1rector G l d S cret r1 
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SYNDICATD DOS FERROVIARIOS DA LEOPOLDINA RAI 
- ------------ FUNDADO lM U DE F6YEREIItO OS l ft9 --------"ffo+Ho-fl-~ 

SêDE: RUA SÃO CHRISTOVÃO, 210 .. 1.u ANDA TELEPHONE 28~2768 

RIO DE JA ElRO 
(T) - Xo 

S-10-9367 Secretaria, S de .. Novembro de 193 6 

Exmo. 'nr . Dr. Oswaldo Soares. • 

D. D. Director Geral da Secretaria do Conselho Nacional do Trabalhoo 

QX) r;,J.!-'1 ., :a G 
1 /.,.../ Constituido, est.e Syndicato, procurador lecal do seu associado {1 Manoel Moura dos Santos, que teve sua reinte ação garantida na Cia. Leo-

J poldina Railway Company Limited, pelo accordao do Conselho Pleno, proferi
do no respectivo processo, nº 13o991 de 1933, publicado no Diario Officia 
de 21.9 do corrente, procuramos assentar com a referida Cia. a volta do 
Manoel ]Qoura ao trabalho. 

Entretanto a Cia. s6 consente a sua reintegração, si Manoel Mou
ra, recebida ~ quantia de 192$500, como indemnização do tempo em que Co e
ve fora do serviço por arbitrariedade da Estrada, como reconheceu o Egre
gio Conselho, lhe passar recibo de Plena quitação. 

N&.o inte essando, essa solução, ao nosso syndicaliz.ado, que vae 
apresentar recurso para o Snr. Ministro do Trabalho porque se julga com 
direito a indemnização dos salarios, durante todo o tempo do seu afasta
mento forçado, não poder elle acc~itar aquella condição que implicava na 
des :Lstencia de qualquer outra acçao. 

Nestas condições solicitamos a V. Excia. a expedição de notifi
cação áquella Empresa, no sentido de admittir o empregado no seu serviço, 
como resolveu o Egregio Consell1o, independentemente 2! assignatura ~ ~
cumentos que isentem ~ Cia. de outras responsabilidades legaes. 

N. Termos 

P. Deferimento 

n ta o 
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Agjcs 

1 F v r 1ro 

1-165/37 - 3.9Jl/33 
• 

Sr. D1rector uer nte d opolcllna all y Co ~~ ny L1m1 te 

Av nl t runclvco B1cnlho 

RIO DE 

com reter ncl Ou :utos elo proce.,s oool ou-

r· dos '' n t s r cl m· contr· d ssa prez , 

com un1co- vJs, . o n 1 d 

l'rocur o 1 tif~r~ . 
cl . ntc r s eu 

volt ·o u rvtço 
,., ... 

cç o no 

clon·l do 'l'l' b lho, e 26 

m1s ;o 

r· z· os . 

p r, o 1nte 

ve l v· r t r · cont· 

ent 

, CI Ue CSS Co 

c:•r o, como 

de venc 
,., 

h01UÇ o 

e , ve 

cumpr ento 

c b 

de conto 1td d. com prQ 

deve ti ndttr1c r o r! 

1935 , 

ess jul : 

d a 

or ue t 1 -

Conselho Pn-

roa 

e1o. 1 ~ tos 

o ess !•'errovl 

cl nt COI. pU• 

t, do b s· 1· rto . ., 1n e :nl :r , d c ( ·t <l· tt r e· 
.., 

d cont· nclo · : "" r r .rl o tnte ra · o, r e un QOCS rec blua lo r rr<l ... 
vl rlo de outro. e pr .z· s , n . , lnt ... ~v llo , .nv an o- c te Con e .. 

lho pr c homo ' o e· r su, c~ o1 uç;' o, ;.:; . ni o hol veJ contes t <to ju ... t • 

Attenclos 

(< f, 1 o So 

Dlr ~tor G r 1 d 

,.. 
ço s 

t r1a . 



• 

JUNTADA 
• 

Nesta ata, junto aos presentes autos o recurso interposto pelo' 

Syndicato dos Ferroviarios da Leopold1na Ra1lway para o Snr . Mi-
N 

nistro ao Trabalho, Industria e commercio, da decisao proferida 
\ ) 

pelo Conselho Nacional do Trabalho no accordão flé, 15. 

~ N 

Secçao , 

N 

s. c. Tiirector da Secçao 



BOOUMENTO U1 l7o0l.8/36 

Snr. Director da la. ecglo 

O proce so n• 13. 991/33 ao qu 1 de~ rá ser junt do o 

r curso annexo, se0~do o fichario d st cç o, foi ncaminh -

do o \:J abinete do Snr. Direc 

Rio de -.Janeiro , 

l 

.1./ , (.; or 

, A-
t' ,w~tto '7?a 

• 
21 do corrente m z. 

d ·. ctor 
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SYNDICATO DOS ERROVIARIOS D 
----------- FUNDADO f.M 1J O flVEitEIItO 011: 1919~..!------~-~!llr-·'\l 

UA SÃO CHRISTOVÃO, 210- t.o A DAR -

tO DE JAN I O 

re lS:t 

Exmo. Snr. Ministro d Tr hoC. N. T. 
Indus Gria e Commercio. 

~~ 

Patrano ayndica izado, Manoel Mou-

ra dos Santos, por poderes autorgadoa no documento annexo, o Syndica

to doa Ferroviarios da Leopoldina Railway vem apre&entar a v • . Exoia. 

o presente recurso, por não se conformar com a decisão do Egregio Con

selho Nacional do Trabalho, proferida no recurso do seu constituinte, 

(Processo N2 13.991 de 1933) e constante do accordão publicado em Dia

rio Official de 21 de setembro findo, com fundamento na letra "B•, do 

Art2 52, do Decreto 24.784, de 14 de julho de 1934. 

Preliminarmente, cumpre justificar a v. Excia. a 
- , , apresentaçao deste recurso, ja fora do praso prescripto no paragrapho 

12, do Art2 52, com razões bastantes para o se~ recebimento: 

Baixada a decisão do Conselho Pleno, incontinen

ti provocámos entendimento com a Companhia para a reintegração do em

pregado . Esta , entretanto, impediu que o empregado tomasse posse do 

serviço, só admittindo a sua volta ao trabalho apÓs assignatura de um 

documento de quitação plena, mediante a indemniz~ção ridicula da quan-

tia de 192$500 l 

Sendo intenção firme do empregado recorrer a esse 

Mi nisterio, por não se conformar com a decisão integral do Conselho Na

cional do Trabalho, afigurando-se-lhe ter oocorrido, em parte, viola

ção da Lei a pplioavel ao caso, levámos a resolução da Empresa ao conhe

cimento do Egregio Conselho Nacional do Trabalho em officio de 5 de no

vembro proximo findo, solicitando-lhe providencias no sentido de a Com

panhia, dar cumprimento á decisão daquelle Orgão, na parte da reintegra-
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ção do accuaado, independentemente da assignatura de documento q 

isentasse do pagamento da indemnização a: que o empregado, ev1dent 

te, tem direito, dada a sua intenção de recorrer a esse Ministerio , 

passe até agora não solucionado e com cujo orficio, acreditamos, r1cou 

su~pensa aquella prescripção . 

Realmente, Snr. Ministro, a decisão do Egre

gio Conselho Nacional do T~abalho, proferida pelo venerando Conselho 

Pleno , no alludido accordão, viola os dispositivos do Decreto 20.465, 

de 12 de outubro de 1931, prejudicando os direitos do empregado. 

Ve.1amos: 

"Ratirica o Conselho Pleno, a decisão profe

rida pela ;a. Camara do Instituto, publica-

da em Diario Official de 2-1-19;5, a qual 

resolveu "determinar que The Leopol dina 

Railway Company Limited readmittl o opera-

rio Manoel Moura dos Santos, pagando-lhe os 

salarios a contar de a data da demissão até 

a da reintegração, descontadas as remunera~ 

-çoea por elle recebidas de outras emprezas, 

nesse intervallo" (o gripho é nosso). 

Ora, nas 11 con~ .irleranda" anteriores, a insig

ne ;a. Camara reconhece a inexistencia de falta grave attr1buida ao ac

cusado e por isso mesmo determina a sua reintegração. 

, 
E, sendo assim, falle por nos a propria lei 

{Decreto 20.465, de l~de outubro de 1931), no paragrapho 22 do Art2 53: 

(Art2 53 Parag2 22)-No caso de r econhecer o Conselho Naci onal 

· do Trabalho a não existenoia de falta grave 

ao empregado, fica a Empresa obrigada a 

readmittil-o ao serviço e a indemnizal-o dos 

salarios durante o periodo de sua suspensaõ. 

(o gripho é nosso). 

2/3 
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, , 
Patente, esta, snr. Ministro, a 

que o accusado tem direito á indemnização dos salarios durante o 

total de sua suspensão. 

à Lei não condicionou esse direito a qualquer 

outra circunstancia, para se justificar o julgado da respeitavel ;a. Ca

mara --•descontadas as remunerações por elle r ecebidas de outras Empresas~ . 

Não condicionou, nem era cabivel o condicionas

se, certo que o proletario, para o qual foi feita, se alimenta, á tarde, 

do pão ganho pela manhã, e, lançado ao desemprego pelo patrão arbitrario, 

não pÔde cruzar os braços, sob pena de morrer de inanição com todos os 

membros de sua familia. 

~~ pois, ineluctavel a ausencia de cabida para 

tal restr1cção, restricção que, á luz da lei e até da simples bÔa razão, 

se torna insustentavel e mesmo contraproducente, si proferida e sustenta

da pelo Egreg1o Conselho Nacional do Trabalho, Orgão Instituido, com fina

lidades ba s tantes definidas, para amparo dos humildes, dentro da Lei e da 

justiça ~ 

E assim, na espectativa de que o Impolluto e 

Integro Ministro, reconhecendo a razão da causa de Manoel Moura dos Santos, 
, 

havera por bem de reformar a decisão recorrida, nos termos legaes acima 

referidos, praticando justiça, o Syndicato dos Ferroviarioa da Leopoldina 

vale-se do ensejo de hypothecar a v. Excia. os seus protestos de venera

ção e estima. 

Presidente da Junta Governativa 



.. 

o Syndicato dos Ferroviarios da Lcopoldina ailway no 

documento óra junto aos presentes autos, pretende recorrer para 
... 

o Sr . Ministro do Trabaltm, Industria e Commercio da decisao pro -

ferida pelo ~~nselho ~ion 1 dq Trabalho, em gtao de embargos 

no accordão de fls . 115/ 116. 

Antes de entrar na apreciação do referido recurso , 
,.. 

proponho seja notificado o Syndicato em questao para, no prazo 

de lO dias, apresentar a esta Secretaria o necessario instrumen

to de rnan ato outorgado pelo seu as ociado Manoel Moura dos San

tos . 
A' consideração do sr . Director Geral . 

~~ 
~ ~~4- ;; \~--

~ 

à,. ~'~ . 
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reparar 

o expedi nt.e 



o 'I' 

• 

• i I t. o l r. o o o "' 1 1 

11 T 1 1 t. d. 

1 - 1 

• 

Co r: t r n 1 o ur o i 

ya 1 o o • 11 t o o 

1o n e o st 

o c o . oel o 

t. Jl ' 
i to-voe rovi o 1lo r nta-

do t ri • d nt o o 10 o -
t o n to, u d r 

o c to o 1 t elo 

~ r o f r o 1 

t o ç"; 

( . re ) 

1 etor e 1 1 • 



• 



~ ljJ 

syodicato dos Ferroviarios da Leopoldina Railway 
·················~·············e)········~~ Pu.D.d&do eza. Sl3 de Pev•:ret.:ro d e 1828 

N :?.~.~~-< 9. 3r7) Se.cretaria, 19 de ................. . 

111m • snr. O ld Soares 

D. D. Direct r Geral da Secretaria do 

Conselho Nacional do Trabalho. 

• 

to de seu ffici 

Temos o prazer de ccusar recebimen

Q 1·379/37-13.991/33, de 15 do c rrente mez, 

o qual v. S. nos solicit u a r messa do instrument de nda que 

toi utorgado est Syndicato pe1 associado Manoel our dos San-

tos, o qual passam s, agora, '• mãos de V. s. 

Sem ia, no m mento, aproveitamo 

ensej para lhetpresentar as nossas mais inceras 

Saud ções cordeaes 

Presidente da Junta G vernativa 

Annexoa Um procur çao. 
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M T . CONSELHO NACIONAL DO Tl'tA.ALHO 

Proc. 13.9 1/33 - ManoeJ .. oura dos Santos 
Recl.ma contr sua demis 
Co. Ltd. 

P RECER 

o da Leopoldina Rly. 

O Sindicato dos Ferroviarios da Leopoldina Rly . Co . ~td. 

não se conformou com as decisÕes rio Conselho Jacional do Trabalho 

sobre o caso d e ranoel Hourb. os an os , g_u 8ra demitido da Ci • 

-o_poldina em 19 7 e ..... ue a Egr gia 3a . Ca .ara, .lo cordao de :f'l • 

76, determinou a reintegrn !~O e condenou a i' . a · gar-lhe os s·

la ·ios desde c: data a.· dispensa até a a.· reintegração, mas descon

t~a. s as renuneraçÕós por ele our~ r cabidas de outras e 1 res s . 

sse jult;ado foi confirmado :pelo E regia Conselho leno, em ao 

a 1.s . 115. 

obre 0 ac·~unto j I é.li' sentei 0 :parecer de fls. 110, q e 

tem toda a o:po,tunidade de s r reproduzido neste recurso: 

11 • i virtude do acordao de 26 de Fever iro de 1935, :f'l • 
... 

76, que deter inou a Cia . Leopoldina a reinte r ao de seu 

do anoel ] cura dos Sa tos, coni'orme deoic iu a 3a . Camara, s n-

tou a Oi· • Leo:poldina o r curso de emba [;ú c. f'ls . 81 . 

O interess do .or seu procurador apres ntou cont ~ta • 

e1i in • 

O recurso toi intentado f "'rL. do 1 . 1 . 

elo art. 4, 4 do dec . 24.784 , d 14 de Julho e 1 u4, 

as c sões das Ca ras são snsce:pt · veis de r cur os d 

o 9Q det mi a que esse rocurs sej res a. 
... 

d 60 di · cont dos da dato. d ]uol · caç o da ec t .... r c rr·" no 

Diario fic'Ql, s lvo o caso àe forçam ior, 

do. 



M T CONSEL-HO NACIONAL. 00 TRABAL-HO 

"" 

;3 8 
'/2. 

Ora, o acordao da 3a . Camara , 0110 rgado , data de 26 d 

ever ira de 1935, t ndo sido o rresmo publicado no Diario O i cial 

de 2 de Sete1mro de 193b (:fls. 76 e 77 ). 

No entanto a O.i.a . Leoroldina apresentou os emb· rg · e o 

a~res ntou na Secretaria deste Conselio 8 d Nove bro de 19 5, 

portanto , 66 dia avós a ~uolicaç- o do cordão no Diario 

lo o 6 dias depois de encerrado o prazo 1 gal . 

ioial, 

Não demonstra a emoarg da nenhum moti"?" jus o ou de :for-

ça maior que lhe tenha i1pedido de a:pres ntar o r.ccurso dentro de 

60 dias da lei . 

1.SSim é d. S -nao conh cer do recurso . 

De meritis . 

-or força de reclamaçces chegadas á Diretoria da Leo:pol-

dina , veio esta a descobrir que o recorr nte h· via i 'eito um í'urto 

de :pimenta do reino . O recoiTente no 1 Moura dos Sant os, a esse 

tem:go, tinha 22 anos 6 mezes e 2 dias de serviço (:f-ls . 63)! 

primeira .Pl"OVidencia tomada J)ela Leo .... oldirl' ·oi su.-. n

a r o eu ornpr gado em 23 de Nove bro ae 19 .7 . 

o entanto sómente err: Jan ira de 12 a 3(; L llUe e ol -

dine: rooed u o inq_uerito administrativo _p· ra E J! ar a falt gr ve 

d ...; u I pregr do , vindo então , diSIJ nsa-lo m ! .. 9 de bril de 1930 

(:fls . 55 e 63 ) • 

al gação g_ue a LeOl)Old ina :faz nos embargo.., }!ara jus::bi -

:ficar o retardamento do ing_uerito adninistrativo fe to em 19 

positivam nte i n·ceitavel . 

' 

e la não podiu d.is nsar os seus mpr gado com ma · s de 

lO nos de serviço s falta grave aP.Ur d e. inqu rito aàmini~WGti· 

vo, g_uando m Novembro de 1927 susp ndeu o rec rrente, IJ r- respei 

tar o rt . 43 da loi 5.109 de 1926 e 1)ara j usti:ficar o s u ' to de d~ 

"' ci ao, devia la ia. J.1eopoJdina ter feLto o inqu r·to co o achasse 

-mais conveniente po QUe n o ha di _ositivo le ãl qu8 subordine a a-

bertura desse inquerito ad linistrativo a e 
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Cons l: 10 Nacional do Traballo . 
... 

Logo não fazendo o inquerito n~o r.ra possiv 1 conservar 

o seu mpregad o suspenso lJOr 2 anos e 5 mezes •. 

A ·sus:pensão por esse te IO equivalo ·a demiss~o • 
- • 

. s leis soc:i:aes seo feitas :para ser m aJ,llicaclas com pro-

do espirito de Equidade e para prot ~er de verdad os nrpregaclos . 

Se a uma empresa fosse dado o· clir.ito ou a faculdade de 

co servar seu em regados suspensos por tempo indetermLnado , esta .. 

ria ::por terra a estabilidacle e garantia do empr go . 

Fois assDn o em:pre€ado poderia fictr · sus~enso por 1 ano , 

por 2, :por 10 e assim por diante • 
... 

suspensao no caso d corre de uma medida de ord rr. e di-

ci lína e de garantir.;;. ara o em:pr- g·aa.or. 

De maneira qu o e11 pregado q_ue prat:Lc(.Jll uma :f 1 t· grave 

e ç ssim tornou- se inco wativ 1 com o _.mpregador e cúrt' o serviço , 
, 
c sus:ponso , mas por um :pra~o razoavo1, ·dentro do qual o empregador 

pode aceder ao inquerito administr~tivo • 
... 

sus:pensao :por 2 anos , como no caso m apr ·.,..o, seri u11 

abuso into1eravel . 

Mas nenhuma pro id ·ncia penso , deve ser t mada sobre est a 

parte , :porque o recorrente 1!' no 1 ] oura dos Santos , por es ·e áto 

inequivoco voluntario , demun'trou o :Pro:posito d ... n- o mais voltar 

a Cia . Leopo1dina . 

E assim g_ue ele i'oi suspenso em 23 de Novembro de 1927 

e sem a:pres ,ntar qu lg_uer recl n~ação ou J?rotestc;> c ontr esse 'to, 

foi e apregar- se na {e:part · ção elos crviços Industriaes , em f1am:pos, 

no dia lQ de Dezembro de 1927 (doe . í'ls . 85 e 86) , e em cujo ser-

viço ainda se conserva . 

uer isto dizer que 8 dia , -
~~os a suspensao que lhe impoz 

a Cia . Leopo1dina , o recorrente teve o .Propostio de deixar o servi 

ço , aceitando a nova colocaçã.o , sem g_ualq_uer .)to ele defesa do um 
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direito violado pela Leo~oldina . 

Se a legislação social tem como escopo o amparo ao em)?re-
... 

gado , nc.o tem ccmo rec~.J;>roca o intuito de sacrii'icur ou pre,j udicar 

o empregador; os direitos de arr!lJos sf' o reQpei.taveis. 

Neste caso ~~no 1 aura dos 'antas , empregando-se 8 dias 

'nós a sus:pc=,nsão e :pedindo reintegraesão 6 anos d pois dessa sus:pen

s~o e egual tem~o depois de empregado em outro serviço, deixa b r 
.. 

vidente a injustiça da ua reclumaçao . 

oe o •gregio Conselho não se :pronunciar .P la preliminar , 
.. 

entao, de meritis , opino :pela procedencia dos embargo~ ~ara ser r -

formado o acordão e bargado. ""'' 

-Examinados os ~tos posteriores ao acord~o recorrido veri-

fiCé -se claramente do :processo : 
.... 

a) que a Cia . eopoldina :procurou n o resolver o assunto 

como determinou o acordno da 3a. Camara , exigindo que o empregado 
-quitasse- a , Plli preliminar , d im rtancia das indenizaçoes calcula-

das m 192 50 , para depois ser reintegredo , quando, se ela tives

se o :pro:posito de cum.Prir o j ul ado , teri notificado o em].)re ado 

a reassumir o exe cicio de cargo depois resolver a questão da 

indenizaç:o dos salarios, assunto que depende de liquid· ção como 
-est· ex)?re ·so no acordao de fls. 76 ; 

b ) o mpregado Manoel Moura dos ·ntob , <;tUe st.! o :prfi3. 0El

do e sempre esteve, desde 8 di s depois de des~cdid~ du Cia. Leo:po1 

dira , t e claramente interesse de liquidar IJrirneiro o :pagamento da 

indenizeç6o e receber os salarios atrazados integralmente, como r e

clamou o Sindicato recor ente , porq_ue ].)osteriornente acoit,r< ou 

o a volta 20 trabalho. 

O assunto deste :preces. o é de grande im:portancia , uorque 
, 
u sombra das leis sociais vem- se f o mc.,ndo um abuso ].)or :parte de em-: 

P gados demitidos , g_u se ocupam de outros negocias e ao cabo de 
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ano l ós a dispensa, reclamam reintegra~.ao no servi $O , com o :proposi

to unico de só f-Uferir mas vanta.gens dos vencim .ntos ·trazados e na 

realidade não voltar m os antigos c rgos. 

garantia de estabilidade no s rvit;o não ·foi · it' .Qara g_u 

os enpreg· dos aufiram lucros injustos e sim para ampara- los do sacrifi

cio g_ue lhes acarretam as demissÕes injustas e ilegais . 

Justament p rb. evitar abusos no caso concreto deste processo , 

fiz o requerimento a fls . 124v. seguinte: 

"Requeiro se oficie a Ci 1 . Leopoldina que notifiq_uo o interos

"sado a reassumir o s u cargo, como j& fez nos teroos do o i -

11cio a f'ls . 118 e 119 , mas não su'bor.dinando a ·volta ao servi

"ço a desistencia de vencjrrento atrazado, porg_ue tal restri 

"ção n:" o consta do acord- o de í~ls . 76 . 

!tPara il..nteiro cumJ;>rimcnto desse j ul ·ado e Cia . Leopoldina deve 

"1 vantar a conta da quantia que cabe pa ·ar ao reclamante , 

-"contando os sularios a indenizar desde · d·ta da demiss· o a -

"tÓ a da reintegraçao, desccntando a· rer unerações recebidas 

":por ano 1 Moura dos 'antos outras r s , nes intor-

"valo , enviando- a o. est Cons lho ·r homologar a sua rGso-
N ~ -luçao, se nEo houver contestaçao junta . "" "' 

.eliminar. 

O recurso do Sindicc to a fls . 128 st ' f'Óra do prazo legal , 

.torque o acordno recorrido, fls . 115 , foi publicado no Dicrio Ofidial 

de 1 de etem'bro de 1926 e o recurso é de 10 de ezem'bro de 1936 (fls . 

1~8) . 

Ora , expressamente , o lQ do art. 5Q do regulamento aprov· do 

pelo dec . 24.~84, de 14 de Julho de 1934, fixa o prazo de 60 dias ]ara 

o recurso ora invocc.;;.do e o oinclioato e o interessado diréto deixam , se a 
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.... 
motivo justo e acei tavel , decorrer o prazo sem a a.IJres ntaçc.o do re-

curso. 

- -Justamente porq_ue a d cisao do Egregio Conselho nao oi re -

corrida em tempo habil , tornou- se causa julg,da , ~admis ivel recLrrso 

outro contr· ela , conforme o t . 5Q acima indic ~ do portanto , 

ar esse lado , é inaceitavel o recurso do Sindicato . 

C· so , ,:por{m, o ExmQ Sr . Pinistro , d s:preze a :preli'minar e 

entre ro morito do recurso , penso que p ra v tar s irregularidades 

no roceder de amba' as partes , dev r : ser d tormin· do : 

a) a C ia. Leopoldina q,u · í~ixe um J)razo Ik ra dentro dele o 

interessado Jlfanoel ~oura dos Santos se a:pres ntar e reas<'umir o ex r ei 

cio do cargo que lhe fôr indicado; 

b) q_ue depois de ter o en:pre ado entrado no exercic Lo do car

go proceda a Ci • Leopoldina a liquià.aliã o da imyortanci· q_u t m d :pa

gar o inter ssado , levantando o seguinte calculo: 

I- o total das im ort·ncias q_ue ]ano 1 aura dos 'anta. de 

via ter recebido dela Cia . eopoldina desde a data da d a

pensa ~t 8 o dia da real reintegraç- o , tomando como base 

do calculo o uJtimo vencimento r cabido; 

II - o total das im:portancias qu ""ano 1 J"'our dos Santos l'' -

cebeu de outras emiJresas a.un: nt o te1 ;po que estev a.f'a§. 

tado da Cia . Leopoldina; 

III da _parcela m· ior d~sccntP.rb a menor 0 assim a urar ' 

quanto tem q_uo indenizar a .anoel ouru à.os Santos. 

Opinnndo nEJsta conf'ormidade , penso q_ue o processo d v ser 

rem tido a delibera~-o do Exmº Sr . ~inistro . 

Rio de Janeiro , 8 de 

GOo/ rocurad r 

J 
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Jll o 7 

1-1.280/ 7 - 13.991/3~ 
• 

ar. Director da Leo ol 1na R ilw Co. Ltd. 

Av. Fr nciaco B1e lho 

RIO DE .TANF.IRO 

• Le o o vo oo conhec1m nto, .ar os devido .fina, 

qu o r. 1n1 tro do Trabalho, Indu tri c Co rcio, tP.ndo 

vi t o reeur o interposto elo Syndic to do Ferrovierioa 

Leopoldin R 11 y d ion 1 do •r 

b lho d 3 de Ju o de 19~6, ue determinou 

e ano 1 Mourn C'> n 'l n to no erv1ço de f' C::lmm1nhi com o 

a ento o 1 rio traz do , d cont do , orem, o v nc1 

xarou, e 29 d M io do corrent nno, o e inte dea cho:-

Nego rovi nto o recur o d acco o co o rec r do Con-

to r Jur1d1co". 

Attoncios Budeçõ a 
~----

( 

(J. n. e 

Director de eoção, no imp di nto o 

Dircctor Geral. 
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C8 

29 Julho 7 

1-1.281/''7 - 13 .. 901/33 

r. nte o Syn e to oa er 1 r1n d ~eopol in 

1lw 

10-1 nda r. · 

IRO 

L vo ao o o eonh c1 nto, e'a o d v do 1na, 

u o r . Mini tro b lho, ri no m 

vi t o eu o int ore S ndie to Co~ 

lho N cio o 'l"r b lho 30 d Julho de 19 ue d t l'ftli -
nou r tnt r ç-o d 01. r doa n a no a rv1 o a d 

11WAJ' CO O L nto do 1 rio o ' e a -
o r , o a v e i n to ebtdo de outr pr zaa -

u ll o se 1 nto, e:x rou, e de io o cor n 

nno, o eho:- H o vi to o r. ur o d c-

co o co o :r r d C nau tor Juridieo • 

Att~ lo td ç~ a 

(J. B. d rt1n C etl ho} 

D1r etor d di nto do 

Di ect r G ~ al. 



• 

r 



SJndicato ~os Ferroviarios da Leo~oldina Railw 

Serl e: Rua S. hri stovão, 199 
"' " 

T el. 28-2768 ... .,, . ' 

/ • ~ • .X . Rio <.te .Jo :u .. e11·u 

Secr e tari a, 7 193 • 
s . .c. lf· ~ 

• 
· o Conse l1o 

Atten aç õtc 
• 

um to de que ,.. · ecto o o :f i a 

-37 .. ,/ 7- e l.5-3 - S37, de""sa SE>cretaria, tran itt ' ... os a 
• 

nosso consocio Iv EL ... .OURA DC SA. rros , 
... 
o a uma prompta o r e cu 90 int o r es a ituição 

clar.is a • • •. li n i ro dQ Xra a e · a · ~ .e C-0, 

da e P36 . 
... 

u ç o i.d ando o te . o decorri o e a E'n cndc .t 

ficuldaàe f ' nanc ira que atra esaa e E' em. egado , 

o vi li enc ias q e 

o P.n e p ra rei a v . • o .. n<?. scs 
... ., # - . , ,. . .... 

... o e o .... l a '"t . Ma pr o • 

id~nt 

/~ 
..J.--. 
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P.OMINISTRAQlO 
~~~.oe..:t.o, 5 de Agosto de 1937. 

D.G.Oll,23-(RL) 
-I.A.l8-

Illmo.Sr.Dr.Director Geral da 

• 

Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 
Rio d• Janeiro 

Dando em meu poder o of~icio de v.s. sob nQ 1-1.280/37-

13.991/33, de 29 de Julho ultimo, recebido no dia 4 do cor

rente, cgbe-me declarar-lhe, agradecendo a communicação ago

ra feita, que Y noel Moura dos Santos at o momento não vol-

tou ao serviço, ficando assim confi mados os termos de meu 

off1c1o de igual prefixo ao deste, do dia õ de Maio do cor-

rente anno. 

Sirvo-me da opportunidade para renovar a v.s. meus pro-

teatos de alto apreço e ação. 

• 
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ADM•••••••çAo ~~.eào, 23 de Setembro d 1937, 

-I. • 18- \ ~ \. • 
D. G. 01.1, 23-( RL) \ 

Illmo. Sr. Dr.~:r:cl~L da 

j 

Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho 
Rio do J neiro 

Em additamento ao meu officio de igual pr fixo ao doe

te , datado de 5 de gosto ultimo, em que fiz refer ncia ao 

de v. s. sob nQ 1-1. 280/37-13. 991/33 , de 29 de Julho do cor-

rente anno, cumpr e-me communicar-lhe que Manoel Moura doe 

Santos voltou ao serviço no dia 8 do fluente mez, tendo si

do cumprido por esta Companhia 1ntegralment o accordão de 

26 de Fev reiro de 1935, da Terceira Camara desse Egregio 

Conselho. 

Valho-me do ensejo para renovar-lhe meus protestos de 

alta est{ma e distincta consideração. I 

~~~ 
Director G rente. ' 
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